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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

 

1— OBJETO: 	 - 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇS S 'MATERIAL 
PERMANENTE CONSUMO E INFORMATICA DESTINADO A SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TAMBORIL - CE 

2- UNIDADE ADMINISTRATIVA 
2.1. Secretaria do Trabalho e Assistência Social. 

3— MODALIDADE DA LICITAÇÃO 
3.1. Pregão Presencial via registro de preços. 

4- FUNDAMENTO LEGAL: 
4.1. A presente licitação será processada e julgada com bise na Lei Federal N2  8.666/93, Decreto Federal n° 7.892,  
. 	de 23 de janeiro de 2013, Decreto n° 9 488, de 30 de agosto de 2018, da Lei 10.520/2002 e Lei Complementar 

123/2006 e alterações 
4.1.2. Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação alem dos dispositivos legais previstos no sub-item 11 
as normas da Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 
10.406/2002).  

5—JUSTIFICATIVA 
5.1. Com uma ampla oferta de ações e serviços públicos por meio da Rede Municipal de Assistência social, o 
município de Tamboril através da Secretaria do Trabalho e Assistência Social cumpre seu cronograma de 
atividades diárias, tendo como prioridade seu quadro de pessoal bem como os seus usuários.  

Nesse contexto com a ampliação da rede de atendimento a Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social tem como um dos objetivos primordiais, equipar e dotar Seus instrumentos sociais com 
produtos necessários as demandas diárias de trabalho, considerando o volume de atendimentos da Rede 
Socioassistencial que compõe esta secretaria nos seus diversos setores e programas 

Vale ressaltar que a aquisição do objeto supracitado e imprescindível para a continuidade das atividades 
desenvolvidas pela Secretaria do Trabalho e Assistência Social não pode ser interrompido 

Para tanto se faz necessário realizar constantes investimentos na estrutura e bem estar dos ambientes, a 
fim de proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades bem estar e acolhimento aos 
servidores e munícipes que frequentam as repartições publicas 
52 DA ESCOLHA DA MODALIDADE 
5.2.1. Quanto a adoção do Pregão Presencial tem-se que e a modalidade de licitação aquisição de bens e serviços 
comuns, assim entendidos aqueles 'cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado",conforme preceitua o art. 1°, parágrafo único da Lei n° 
10.520/2002.  
5.9.2. Os bens do objeto desta licitação enquadram-se na categoria de bens comuns de que trata a Lei n° 
10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e especificas usualmente encontradas 
no mercado. 
5.2.3. Isto posto e cabível então a utilização da licitação na modalidade Pregão Presencial, por ser a modalidade 
com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior competitividade devido a fase de lances 
característica da modalidade, culminando invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a 
contratação com valores conforme a realidade de mercado. 

6. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1. MENOR PREÇO POR LOTE 
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7. DA ESPECIFICAÇÃO DOS LOTES: 
LOTE 01 	EQUIPAMENTO INFORMATICA  

%IQ~ ~o11t1~ 

4 UND 

N° ESPECIFICAÇÃO 

TELA DE PROJEÇÃO - TIPO: TRIPÉ; MEDINDO 3,00 X 3,00 EM 
TECIDO VINIL COM FIXAÇÃO INDEPENDEN 1h, SUSTENTAÇÃO 
POR TRIPÉ; POSSUI ENROLAMENTO AUTOMÁTICO POR MOLA 
POSSUI PERFIL TUBO METÁLICO RETANGULAR, ACABAMENTO EM 
PINTURA EPÓXI PRETA. 

2 

PROJETOR MULTIMIDIA - DATASHOW COM LUMINOSIDADE 
(LÚMENS): 3500 ANSI LUMENS WXGA, MULTIMÍDIA TIPO PROJETOR; 
16 MILHÕES DE CORES OU SUPERIOR; POTÊNCIA DO AUTO 

UND 

FALANTE: 3W X 2; PROCESSADOR MWS;1ECNOLOGIA: 1'1--1; TELA: 
4:3 / 16:9; LÂMPADA: LED; RESOLUÇÃO: WXGA - 1920 X 1080 FULL 
HD, CONEXÕES 2X HDMI AV INPUT (RCA) UNE OUT (P2), VGA E 
2XUSB; CONTRASTE: 2000:1; TAMANHO DA PROJEÇÃO: A 	111 170 
POLEGADAS; AJUDES IE DE FOCO: MANUAL; ACOMPANHA 
ACESSÓRIOS: CONTROLE REMOTO, CABO DE FORÇA, CABO AV E 
MANUAL DE INSTRUÇÕES; GARANTIA DO FABRICANTE: 12 MESES 

3 

COMPUTADOR COMPLETO - PROCESSADOR: SOQUEIE: LGA 1151, 
NÚMERO DE NÚCLEOS: 2, NÚMERO DE THREADS: 4, VELOCIDADE 
DO CLOCK: 39 GHZ, CACHE: 3 MB, VELOCIDADE DO BARRAMENTO: 
8 GT/S DM13, PROCESSO DE FABRICAÇÃO: 14 NM, 1'DP MÁXIMO: 
51W; PLACA MÃE: FORMATO: MODELO UATX, SOQUEIE: LGA 1151, 
MEMÓRIA: 2 X DIMM, MÁXIMO DE 32G13, DDR4 2133/2400 MHZ NON- 
ECC, 	UN-BUFFERED, 	GRÁFICO: 	PROCESSADOR 	GRÁFICO 

32 UND 

INTEGRADO SUPORTA VGA COM RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 1920 X 
1200 @ 60 HZ MÁXIMO DE MEMÓRIA COMPARTILHADA 1024 MB, 
SUPORTA HDMI COM RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 4096 X 2160 @ 24 HZ 
/ 2560 X 1600 @ 60 HZ MÁXIMO DE MEMÓRIA COMPARTILHADA 1024 
MB, SLOTS DE EXPANSÃO:1 X PCIE 3.0/2.0 (X16), 1 X PCIE 2.0 Xl, 
ARMAZENAMENTO: 4 X PORTA(S) SATA 6GB/S, LAN: 1 X GIGABIT, 
ÁUDIO: 8 CANAIS - CODEC DE ALTA DEFINIÇÃO, SUPORTA 
DETECÇÃO DE CONEXÃO, PORTAS USB: 4 X PORTA(S) USB 3.0/2.0 (2 
NO PAINEL TRASEIRO AZUL) 6 PORTAS USB 2.0/1.1 (4 NO PAINFT 
TRASEIRO, PRETAS), PORTAS NO PAINEL TRASEIRO: 1 X PS/2 
TECLADO, 1 X PS/2 MOUSE, 1 X SAÍDA(S) D-SUB, 1 X PORTA LAN 
(RJ45),4 X PORTAS USB 2.0, 3 X CONECTORES DE ÁUDIO, 2 X PORTAS 
USB 3.0, PAINEL INTERNO: 1 X ENTRADA USB 3.0, COM SUPOR 	1E A 2 
PORTAS USB 3.0 ADICIONAIS, 1 X ENTRADA(S) USB 2.0, COM 
SUPORTE A 2 PORTAS USB 2.0 ADICIONAL(S), 4 X CONECTORES SATA 
III 6GB/S, 1 X CONECTOR(ES) DE VENTOINHA DO CHASSI (1 X 4 - 
PIN), 1 X CONECTOR(ES) DE FORÇA EATX DE 24 PINOS, 1 X 
CONECTOR(ES) DE FORÇA ATX 12V DE 4 PINOS, 1 X CONECTOR(ES) 
DE ÁUDIO PARA O PAINEL FRONTAL (AAFP), 1 X. PAINEL(S) DO 
SISTEMA 1 X CONECTOR INTERNO PARA AUTO FALANTE 1 X 
CHASSIS INTRUSION CONNECTOR(S); MEMÓRIA: 1 X 4GB, TIPO: 
DDR4 288-PIN, VELOCIDADE: 2133MHZ, VOLTAGEM: 1.2V, DISCO 
RÍGIDO: 1 X HD COM INIERFACE SATA III 6GB/S CACHE: 16MB, 
CAPACIDADE: 500GB; GRAVADOR: LEITOR E GRAVADOR DE 
CD/DVD (GRAVADOR DE CD 48X, GRAVADOR DVD 16X) GABINEIL: 
FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO, COR: PRETO, TIPO: ATX, 
MICRO-ATX, PAINEL FRONTAL: 2 X USB 2.0, 1 X ÁUDIO, 1 X MIC; 
BAIAS INTERNAS: 1 X HD, BAIAS EXTERNAS: 2 X BAIS 5.25 PARA CD 
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ROM, 1 X BAIA 3.5 PARA LEITOR DE CARTÕES, PAINEL TRASEI c 4 
SLOTS PARA PLACAS DE EXPANSÃO; FONTE DE ALIMENTA 	: 
POIENCIA REAL DE 200W BIVOLT COM IX CONECTOR 20+4 PIN,. 
1X CONECTOR 4 PINOS 12V, 2 X CONECTORES IDE, 2 
CONECTORES SATA, CABO ALIMENTAÇÃO; PLACA DE REDE WIFI: 
PADRÂO IEEE 802,11 B/G/N; lECLADO: ABNT2 USB, MOUSE: ÓPTICO 
USB RESOLUÇÃO 800DPI 	SCROLL MONITOR LCD 185" SIS lEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 1064 BITS GARANTIA 12 MESES 

FL 

NOBREACK - ESPECIFICAÇÕES: CAPACIDADE DE POTÊNCIA DE 
SAÍDA: 1200 VA, AUTONOMIA ESTIMADA (200 WATTS): 24 MINUTOS, 
P0 lÊN CIA MÁXIMA CONFIGURÁVEL: 600 WATTS / 1200 VA, TENSÃO 
NOMINAL DE SAÍDA: 115V, TIPO DE FORMA DE ONDA: SENOIDAL 
APROXIIMADA,CONEXÕES DE SAÍDA: (8) NBR 14136 (BATERIA DE 
RESERVA), TENSÃO NOMINAL DE ENTRADA: 115V,220V, 
FREQUÊNCIA DE ENTRADA: 60 HZ +/-2HZ, TIPO DE CONEXÃO DE 
ENTRADA: NBR 14136, COMPRIMENTO DO CABO: 1.22 METROS, 
INTERVALO DE TENSÃO DE ENTRADA AJUSTÁVEL PARA AS 
PRINCIPAIS OPERAÇÕES: 92- 156,180 - 270V, TIPO DE BATERIA: 
BAIERIA SELADA CHUMBO-AGIDO LIVRE DE MANUIENÇÃO: A 
PROVA DE VAZAMENTO, lEMPO DE RECARGA: TÍPICO 12 HORA(S), 
CARTUCHO DE SUBSTITUIÇÃO DE BATERIA: RBC5, QUANTIDADE 
DE RBC: 2, TEMPO DE AUTONOMIA TÍPICO EM MEIA CARGA: 16.3 
MINUTOS (300 WATTS), TEMPO DE AUTONOMIA TÍPICO EM CARGA 
TOTAL: 4.4 MINUTOS (600 WATTS), TABELA DE AUTONOMIA: BACK- 

32 UND 

UPS RS, PAINEL DE CONTROLE: DISPLAY DE LED DE STATUS COM 
INDICADORES DEON LINE: EM BATERIA: TROCA DE BA 	FERIA E 
SOBRE CARGA, ALARME SONORO: SOAR ALARME QUANDO NA 
BAILRIA : ALARME DISTINTO DE POUCA BAIERIA : TOM DE 
ALARME CONTINUAMENTE SOBRE CARREGADO, CLASSE DE 
SURTO DE ENERGIA: 450 JOULES, PROTEÇÃO DE LINHA DE DADOS: 
PROTEÇÃO RJ-11 MODEM/FAX/ DSL (LINHA SIMPLES DE DOIS 
FIOS) GARANTIA 12 MESES 
ESTABILIZADOR DE 1000VA ESPECIFICAÇÕES: POTÊNCIA: 300VA, 
FREQUÊNCIA: 60 HZ, VOLTAGEM: 115V, COR: PRETO, MATERIAL: 
PLÁSTICO, TOMADAS: 4 TOMADAS NO PADRÃO NBR 14136, BOTÃO 
LIGA/DESLIGA: TEMPORIZADO. PROTEÇÕES: - CURTO-CIRCUITO-
SURTOS DE TENSÃO (DESCARGA ELÉTRICA) - SUB/SOBRETENSÃO 
DE REDE. NESTAS OCORRÊNCIAS, O ESTABILIZADOR DESLIGA E 
RESTAURA AS SUAS ATIVIDADES AUTOMATICAMEN 	TE NO 
RETORNO DA ENERGIA ELÉTRICA- SOBREAQUECIMENTO COM 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO - SOBRECARGA COM 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. 

20 UND 

6 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 3 EM 1, IMPRIME, CÓPIA E 
DIGITALIZA. CAPACIDADE MÍNIMA DE IMPRESSÃO DE 4.500 
PÁGINAS E 7.500 PÁGINAS COLORIDAS. 

12 UND 

IMPRESSORA IMPRESSÃO LASER DE ALTA RESOLUÇÃO E BAIXO 
CUSTO DE TINTA, ALÉM DE SCANNER COM AUMENTADOR 
AUTOMÁTICO PARAA 	lÊ 50 PÁGINAS. RÁPIDA E VERSÁTIL, A 
BROTHER 7535 POSSUI CONECTIVIDADE WIFI, BANDEJA PARA ATÉ 
250 FOLHAS, CAPACIDADE MÍNIMA DE IMPRESSÃO DE 20.000 
PÁGINAS, 

12 UND 

8 
NOTEBOOK 8 a GERAÇÃO INTEL CORE I7-8750H, 16 GB RAM, HD ITB 
+ 256GB SSD, NVIDIA® GEFORCE® GTX 1060 6GB GDDR5, TELA 15.6" 
LED FULL HD IPS, WINDOWS 10. 

6 UND 
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1 	L. 	oJ TOTAL DO LOTE 	 C6, 
LOTE 02 	 EQUIPAMENTOS 

QR'fr ÚND ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VENTILADOR, TIPO COLUNA/PEDESTAL - APLICAÇÃO 
ESCRITÓRIO/RESIDENCIAL, POTÊNCIA MOTOR 200W, VELOCIDADE 
MÍNIMA 1000 RPM, VELOCIDADE MÁXIMA 1.450 RPM, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO 220V, CONSUMO ENERGIA 0,2 KW/H, DIÂMETRO 
MÍNIMO DE 50CM. 

21 UND 

2 

BEBEDOURO DE COLUNA (GARRAFÃO) - TIPO GELAGUA DE 
COLUNA COM 2 TORNEIRAS; REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR; 7 
NÍVEIS DE TEMPERATURA COM TERMOSTATO FRONTAL COM 
CONTROLE GRADUAL DE TEMPERATURA, SISTEMA AUTOMÁTICO 
DE ABERTURA DO GARRAFÃO O QUE FACILITA A LIMPEZA 
INTERNA; APARADOR DE ÁGUA REMOVÍVEL; POSSUI 
RESERVATORIO VEDADO E ALÇAS LATERAIS PARA MELHOR 
LOCOMOÇÃO; BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; ECOLOGICAMENI'h 
CORRETO, GÁS NÃO POLUENTE (R134A); ALTO DESEMPENHO: 1,8 
LITROS/HORA DE ÁGUA GELADA; POSSUIR SELO DO INMETRO 
COM CERTIFICADO VALIDO ATRAVÉS DA PORTARIA N° 344 QUE 
OBRIGA QUE OS EQUIPAMENTOS PARA CONSUMO DE ÁGUA 
DEVERÃO SER FABRICADOS E IMPORTADOS SOMENTE EM 
CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS ORA APROVADOS E 
DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO INMEIRO. POSSUIR GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 (UM) ANO. APRESENTAR CERTIFICADO DO INMETRO 
JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS, SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 
PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. 

10 UND 

AR CONDICIONADO 12.000 BTUS - TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES 
DE ATÉ 20 METROS QUADRADOS; CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO: 12000 BTU/H E 3517W; POTÊNCIA MAXIMA: 1085W; 
ALIMENTAÇÃO VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE 
REFRIGERAÇÃO (AMPERES)7,5; VAZÃO DE AR (M3/1-1)550; GÁS 
REFRIGERANTE: R-410A; SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; 
SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA "A" TIPO DO CONDENSADOR HORIZONTAL TIPO 
DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA 
DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL 
DE RUIDO INTERNO 51DB/A COR DA EVAPORADORA BRANCO-,22 
REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM 
ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS 
FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO IERMOSTATO DE 
AJUS 	fE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE 
TEMPERATURA GRAU A GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, 
HOLD E TIMER; CICLO DE AR: QUEN 	IL/FRIO; CONTROLE DA 
DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR 
MANUAL DE INS 	IRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM fhCLAS DE 
FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA; GARANTIA DO 
FORNECEDOR MÍNIMA DO FABRICANTE DE 12 (DOSE) MESES. 
PRESTADA NO ESTADO DO CEARA. 

UND 

4 

AR CONDICIONADO 9.000 BTUS - CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO: 9000 BTU/H E 2600W; POTÊNCIA MAXIMA: 1050W; 
ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V; FREQUÊNCIA: 60HZ; CORRENIE 
ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)3.8; CICLO: FRIO; VAZÃO 
DE AR (M3 /H)500; FLUXO DE AR: (M3/H)450; GÁS REFRIGERANTE: R- 

11 UND 
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410A - GÁS ECOLÓGICO; SERPENTINA: TUBOS 100%  EM COBRE; 
SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNC 
ENERGÉTICA "A"; TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO 
DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: ROTATIVO; TECNOLOGIA: 
CONVENCIONAL; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - 
PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO EXIERNO: 54DB/A; 
COR DA EVAPORADORA: BRANCO; REGULA VELOCIDADE DE 
VENTILAÇÃO, DISPLAY COM PAINEL DE LED SENDO A 
ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA 1EMPERATURA E DAS 
FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE 
AJUS 	1E MAIS PRECISO PERMITINDO A SELEÇÃO DE 
1EMPERATURA GRAU A GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING E TURBO; 
FILTRO ANTI-BACTÉRIA; DESUMIDIFICAÇÃO; PROTEÇÃO ANTI-
CORROSÃO, CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA 
DIREITA): MANUAL; GARANTIA PRAZO: 01 ANO (3 MESES DE 
GARANTIA LEGAL E MAIS 9 MESES DE GARANTIA ESPECIAL 
CONCEDIDA PELO FABRICANTE). PAINEL DIGITAL. IlENS 
INCLUSOS: 01 AR CONDICIONADO; MANUAL DE INSTALAÇÃO; 
MANUAL DO USUÁRIO; SUPORTE FIXAÇÃ DA EVAPORADORA; 
CONTROLE REMOTO SEM FIO; 02 PILHAS AAA. 

FLS 
DE 

j 

5 

TV LED 43 SMART - TELA LED, FORMATO TELA: 16:9, ÂNGULO DE 
VISÃO: 178 X 178; ÁUDIO: POTÊNCIA DE AÚDIO MINIMA: 20W RMS; 
BRILHO: 256 CD/M2 OU SUPERIOR; POSSUIR PROCESSADOR QUAD 
CORE DE NO MÍNIMO 1 GHZ; POSSUIR DOLBY AUDIO, WIRELESS E 
MEDIACAST; ESPECIFICAÇÕES 1IICNICAS: CONVERSOR DIGITAL 

9 UND 

INTEGRADO, WIFI INIEGRADO; TAMANHO DA lELA: 42 
POLEGADAS OU SUPERIOR IMAGEM RESOLUÇÃO MINIMA 1920 X 
1080 FULL HD; SISTEMA DE CORES: PAL-M, PAL-N, NTSC; IDIOMAS: 
PORTUGUÊS E INGLÊS; CONEXÕES: - ENTRADA ÁUDIO E VÍDEO: 
1X, ENTRADA USB 2.0: IX OU MAIS, ENTRADAS HDMI:3 OU MAIS, 
EN IRADA S/PDIF: 1X, ENTRADA RF (DIGITAL E ANALÓGICO): 1X 
ENTRADA RJ 45 (LAN): 1X; COMPATIBILIDADE PARA SUPORTE PARA 
PAREDE; CABO DE ALIMENTAÇÃO; ACOMPANHAR CONTROLE 
REMOTO COM BOTÕES ACESSIVEIS; ALIMENTAÇÃO: 100240VAC 50-
60HZ; COM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA 
VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

6 

GELADEIRA FROST FREE 370 LITROS - TIPO DE DEGELO: FROST 
FREE; QUANTIDADE DE PORTAS: 2; CAPACIDADE ARMAZENAGEM 
DO REFRIGERADOR 370 LITROS OU SUPERIOR CAPACIDADE 
ARMAZENAGEM DO FREEZER: 90 LITROS OU SUPERIOR; 
CAPACIDADE ARMAZENAGEM TOTAL: 370LITROS OU SUPERIOR; 
PRATELEIRAS: 3 PRA 	lELEIRAS DE VIDRO, SENDO 1 DOBRÁVEL; 
BANDEJAS: 1 BANDEJA DESLIZANTE; CONTROLE DE 
TEMPERATURA EXTERNO: ELETRÔNICO; PORTA OVOS: 2 X 6 OVOS; 
GAVETAS: 1 GAVETA LEGUMES; ILUMINAÇÃO: LED; FORMA DE 
GELO; PÉS: REGULÁVEIS; PUXADORES: 2 FABRICADO EM METAL; 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A; lENSÃO: 220V; GARANTIA: 12 (DOZE) 
MESES 

5 UND 

7 

.FREEZER HORIZONTAL COM 02 TAMPAS - FREEZER E 
REFRIGERADOR HORIZONTAL (DUPLA AÇÃO) COM 2 TAMPAS 
BALANCEADAS COM DOBRADIÇAS REFORÇADAS. GABINETE 
EXTERNO COM PINTURA A PÓ E INTERNO EM AÇO GALVANIZADO 
E CANTOS ARREDONDADOS; PUXADORES ERGONÔMICO; POSSUIR 

3 UND 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  



Prefeitura de 
Tamboril 

DRENO FRONTAL (DISPENSA O DESLOCAMENTO DO 
EQUIPAMENTO) SISTEMA DE RODIZIOS GIRATORIOS 360

F ROTATIVOS CONDESADOR COM BAIXO NIVEL DE RUIDO TIPO Dk'0tr~~

GAS REFRIGERANTE R134 CAPCIDADE TOTAL MINIMA 465 LITRO 
VOLTAGEM 220 VOLTS GARANTIA 12 (DOZE MESES DE 

8 

VENTILADOR DE PAREDE 60CM TIPO TUFÃO - PAREDE 60 CM 
TIPO TUFÃO DESIGN MODERNO 3 VELOCIDADES MODELO 
PAREDE COR PRETO OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA 
GRANDES EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E 
REMOVÍVEL, COM 3 HÉLICE FINA EM POLIPROPILENO DE 60CM DE 
DIAMEIRO, COM REGULAGEM DE ALTURA POSSUIR MOTOR COM 
ROLAMENTO E POTÊNCIA MINIMA DE 230 W, SELO PROCEL A NAS 
TRES OPÇÕES DE VELOCIDADES ROTAÇÃO MÍNIMA 1300RPM 
GARANTIA DO FABRICANTE DE NO MINIMO 12 MESES CONTRA 
VICIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO .E DESLIGA INDIVIDUAL 
VOLTAGEM 220 V, COM DOZE MESES (1 ANO) NO MINIMO DE 
GARANTIA CONTRA VICIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
CERTIFICADO PELO INMETRO ROLAMENTO E POTÊNCIA MINIMA 
DE 230 W SELO PROCEL A NAS IRES OPÇÕES DE VELOCIDADES, 
ROTAÇÃO MINIMA 1300RPM GARANTIA DO FABRICANIE DE NO 
MINIMO 12 MESES CONTRA VICIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

6 UND 

9 

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS ~ COM 06 (SEIS) BOCAS BAIXA 
PRESSÃO COM ES 	1 RUTURA REFORÇADA EM AÇO CARBONO 
ESPECIAL PINTURA ELETROSTÁTICA SEIS GRELHAS EM AÇO 
CARBONO REFORÇADO MEDINDO NO MINIMO 300 X 300 MM 
POSSUIR GRELHAS 30X30 CM EM FERRO FUNDIDO E 
QUEIMADORES DUPLOS COM DIÂMETRO DE NO MINIMO 150MM A 
GÁS EM FERRO FUNDIDO EXTRA REFORÇADO DESMONTÁVEIS 

2 UND 

PARA LIMPEZA REGISTROS CROMADOS EM AÇO COM VÁLVULAS 
DE GÁS PARA AJUSTE DA CHAMA ALTO OU BAIXO COM DUPLO 
COMANDO E CONTROLE INDIVIDUAL DE CHAMAS ATRAVÉS DE 
ACENDIMENTO MANUAL BANDEJAS COLETORAS DE RESÍDUOS,  

PAINEL DE COMANDO EM AÇO INOXIDÁVEL; MANIPULOS EM 
BAQUELITE INDIVIDUAIS PARA COROA E CACHIMBO COM AJUSTE 
GRADUAL DE CHAMA, ESTRUTURA SUPERIOR E INFERIOR EM 
PERFIL DE 70MM COM PRATELEIRA GRADEADA E MONTANTES 
ES 1 	RUTURAIS EM AÇO PÉS COM SAPATAS EM POLIAMIDA 60 
(NYLON) ALIMENTAÇÃO DE GÁS NATURAL OU GLP (COM FORME 
REQUERIDO) ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO EM AÇ IN 	1 ERLIGADO AOS 
QUEIMADORES E REGISTROS DE COMANDO PRESSÃO 

10 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL AÇO INOX 6 LITROS - 
CAPACIDADE MINIMA DO COPO 6 (SEIS) LIIROS ESIRUTURA 
ROBUSTA CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, POTÊNCIA 
1000W ROTAÇÃO 3.500 RPM TENSÃO 220V COPO MONOBLOCO SEM 
SOLDA, COM SUPERFICIE LISA LIVRE DE MICROFISSURAS E 
INCLUSÕES, FABRICADO EM AÇO INOX ESCOVADO, COM ALÇA, 
COM ACABAMENTO PERFEITO ISENTO DE CANTOS VIVOS OU 
REBARBAS EM SUAS ARESTAS OU QUAISQUER OUIROS DEFEITOS 
PREJUDICIAIS A SUA UTILIZAÇÃO FACILMENIL LIMPAVEL E 
RESISTENTE A CORROSÃO E ACIDEZ POSSUIR ANTEPARO DE 
SEGURANÇA EM AÇO INOX 304 PARA SEGURANÇA DOS USUÁRIOS;  
TAMPA DE BORRACHA ATOXICA COM TRAVA (PARA BOA VEDAÇÃO 
JUNTO AO COPO) E UMA SOBRE TAMPA REMOVÍVEL PARA ADIÇÃO 
DE INGREDIENTES POSSUIR CHAVE LIGA E DESLIGA INDIVIDUAL 

7 UND 
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VOLTAGEM: 220V; COM DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE 	- 
GARANTIA CONTRA VICIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 	\ 
CERTIFICADO PELO INMEIRO 

o! 

11 

BALANÇA ELETRÔNICA 30 KG - DISPLAY DUPLO, CRISTAL 
LIQUIDO COM BACKLIGTH COM 6 DIGITOS DE 23MM EM CADA 
INDICADOR INDICAÇÃO DE NIVEL DE CARGA DA BATERIA 
BATERIA INTERNA RECARREGAVEL CARREGADOR DE BATERIA 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; GABINETE DE PLÁSTICO.  

DE 

UND 2 

12 

BALÇÃO AQUECIDO COM CORRE BANDEIJAS COM 06 CUBAS, 
DIMENSÕES 1/1 X150 2150X1300X1300mm TEMPERATURA DE 
TRABALHO 85°C POTÊNCIA:5 KW TENSÃO 220 V DRENO 
REMOÇÃO DE AGUA AÇO INOXIDÁVEL.  

1 UND 

TOTAL DO LOTE 
LOTE 03 	 MOBILIÁRIO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND 
QUADROFLANELÓGRAFO, COM BASE EM ALUMÍNIO, FORMATO 
RETÂNGULO, MEDINDO 45 X 60 X 2 C (A XLXP) 15 UND 

2 

ARMÁRIO DE AÇO COM 02 PORTAS -COM TRANCA COM CHAVE E 
05 DIVISORIAS MEDIDAS 1 95CM ALTURA X 090CM LARGURA X 
040CM PROFUNDIDA COM VARIAÇÃO DE +/ 5% SER 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO #24 NORMALIZADA 
LAMINADA A FRIO NAS LATERAIS NO FUNDO PRATELEIRAS E 
PORTAS POSSUIR PORTAS COM DOBRADIÇAS SOLDADA ATRAVÉS 
DE SOLDA PONTO ELETRÔNICO -PNEUMÁTICO E PINO ANELADO 
REFORÇADO ZINCADO E FECHADURA CILINDRICA DO TIPO YALE 
COM 2 CHAVES COM TRAVAMENTO DA PORTA NA PRATELEIRA 
FIXA CENTRAL DEVEM SER PINTADAS COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA LIQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) NA COR CINZA, 
POSSUIR PUXADOR EMBUTIDO ESTAMPADO EM TODA PARTE 
VERTICAL DA PORTA COM ACABAMENTO EM PERFIL PVC NA COR 
CINZA POSSUIR 4 PRATELEIRAS, SENDO 3 MOVEIS COM OPÇÃO DE 
REGULAGEM POR CREMALHEIRAS DE 50 EM 50 MM EXPOSTA EM 
TODA LATERAL DO ARMÁRIO, E 1 FIXA AMBAS COM REFORÇOS EM 
OMEGA NA HORIZONTAL EM CHAPA DE AÇO #26 (0 45MM) 

LAMINADA A FRIO COM 4 DOBRAS POSSUIR KIT DE PÉS 
NIVELADORES REMOVÍVEIS EM POLIPROPILENO DE ALTO 
IMPACTO NA COR PRETO FIXADO AO ARMÁRIO ATRAVÉS DE 4 
BUCHAS COM ROSCA INTERNA E 12 PARAFUSOS DE I3MM 
PRODUTO MONTAVEL ATRAVÉS DE SISTEMA DE TRAVAS, 
ALAVANCA E UNHA, PRODUTO DEVE ATENDER AS EXIGÊNCIAS 
DA NORMA REGULAMENTADORA NR 17 3(MOBILIARIO PARA 
POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO 
EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE 
CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17 POR 
PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM 
VALIDADE A VENCER EM PAPELTIMBRADO DO PROFISSIONAL 
QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO 
PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO 
FABRICANTE MENÇÃO A NORMA NR 17 ANALISE E CONCLUSÃO, 
DATA E VALIDADE SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 

22 UND 

PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.  

ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS - PARA PASTAS SUSPENSAS 
COM CORPO E FRENTE DAS GAVETAS CONFECCIONADO EM 

21 UND 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone (88)3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br 	---P 



5 UND 

32 UND 

CtP.4Z s\ Prefeitura de 
Tamboril 

o) 	O 

CHAPA DE AÇO #26 COM HASTES PARA PASTAS SUSPENSAS EM 
GALVALUME CHAPA #20 REFORÇADA PELO SISTEMA DE 
PERFILAMENTO EM ÔMEGA; CONTER 6 REFORÇOS INFERNOS TIPO 
-Z-; GAVETAS MONTADAS NO SISTEMA DE DOBRAS MEDIDAS 
EXTERNAS APROXIMADA DE 300MM(A) X 400MM(L) X 470MM (P), 
FUNDO EM CHAPA DE AÇO EM GALVALUME. REFORÇADA PELO 
SIS 	1 EMA DE DOBRA EM OMEGA FRENTE DAS GAVETAS EM CHAPA 
DE AÇO #26 (0 45M1M) FIXADOS ATRAVÉS DE PARAFUSOS M4 
POSSUIR PORTA ETIQUETA ESTAMPADO EM BAIXO RELEVO NA 
PARTE SUPERIOR DA GAVETA POSSUIR PUXADOR ESTAMPADO 
(EMBUTIDO) EM TODA EXTENSÃO SUPERIOR DA GAVETA COM 
ACABAMENTO PERFIL EM PVC NA COR CINZA CRISTAL REFORÇO 
PELO SISTEMA DE PERFILHAMENTO EM COMEGA, MANIF.NDO AS 
PROPRIEDADES DO AÇO REFORÇANDO A ESIRUTURA DO 
ARQUIVO FECHADURA CILINDRICA DO TIPO YALE COM SISTEMA 
ARTICULADO CONTENDO 2 CHAVES E COM SISTEMA DE 
FECHAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS MEDIANTE TRANCA 
PINTADO COM PINTURA LÍQUIDA (ESMALTËSIN 	lÉTICO) EM 
ESTUFA A 120 °C, NA COR AZUL. MEDIDAS: 133X47X57 CM (AXLXP) 
COM VARIAÇÃO DE +/ 5% PRODUTO DEVE ATENDER AS 
EXIGENCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR 
17 3(MOBILIARIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVES DE APRESENTAÇÃO DE 
LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, 
POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO 
COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO 
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE EMITE E ASSINA O LAUDO 
COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO IF.CNICA EM 
DOCUMENTO DO FABRICANTE MENÇÃO A NORMA NR 17 
ANALISE E CONCLUSÃO DATA E VALIDADE SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTÁ-LOS.  
MESA DE COZINHA COM 06 CADEIRAS - MESA POSSUI FORMATO 
RETANGULAR E CONTA COM 6 CADEIRAS ACONCHEGAN 	1 ES QUE 
DEIXARÃO A SUA FAMILIA E OS SEUS CONVIDADOS SEMPRE BEM 
ACOMODADOS SEU TAMPO EM GRANITO OCRE TRAZ MAIS 
ELEGÂNCIA AO PRODUTO, PERMITINDO QUE ELE COMBINE 
PERFEITAMENTE COM DECORAÇÕES VARIADAS ALEM DISSO, 
CONTA COM UM DESIGN MODERNO TRAZENDO UM TOQUE DE 
REQUINTE AO AMBIENTE E MAIS BELEZA PARA O SEU LAR MESA 
COMPRIMENTO 150 CM LARGURA 75 CM ALTURA 77 CM TAMPO 
GRANITO COR OCRE, MATERIAL ESTRUTURA AÇO CARBONO 
PESO 76G SUPORTA ATE 40 KG CADEIRAS ALTURA 96 CM, 
LARGURA 37 CM PROFUNDIDADE 48 CM, ALTURA DO ASSENTO 
ATE O CHÃO 45CM,MATERIAL ESTRUTURA AÇO CARBONO, COR 
ESTRUTURA: PRETO PRATA; COR ASSENTO: CAFÉ; SUPORTA ATÉ 
100KG. 
ESTANTE DE AÇO COM 6 PRATELEIRAS - REFORÇADAS COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS PRATELEIRAS EM CHAPA DE AÇO 
COM DOBRAS DUPLAS NAS LATERAIS (4 DOBRAS 
PERPENDICULARES) E TRIPLAS NAS PARTES FRONTAIS E 
POSTERIORES (6 DOBRAS PERPENDICULARES 90°) AS 04 COLUNAS 
CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO (0 9OMM) MEDINDO 2000MM 
DE ALTURA DOBRA PERFILADA EM "L" DE 30X30 MM COM 40 
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REGULAGENS DE ALTURA EM FURAÇÃO OBLONGA 	 or F e S ; 
POSSIBILITANDO UM REGULAGEM E UM TRAVAMENTO MAIS 
EFICAZ DAS PRATELEIRAS. REFORÇOS ÔMEGA NA PARIE INTERNA 'No DE 
DAS PRATELEIRAS MEDINDO 13 X 50 X 900MM COM 4 DOBRAS; 
ACOMPANHA 48 PARAFUSOS COM PORCAS SEXTAVADAS ZINCADAS 
DE ¼ X 1/2;  ACOMPANHAR PÉS TIPO SAPATAS EM "L" EM 
POLIPROPILENO RESISTENTE COM RECOR 	1h CENTRAL 
POSSIBILITANDO ENCAIXE NAS COLUNAS, ACABAMENTO DA 
ESTAN 	1h (COLUNA E PRATELEIRAS) DEVE SER PINTADO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA LÍQUID(ESMALTE SIN 	lÉTICO) NA COR 
CINZA; DIMENSÕES: ALT - 2000MM LARG. 920MM PROF. 300MM. 
PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR 17 3(MOBILIARIO PARA POSTOS DE 
TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE 
ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE 
ERGONOM CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A 
VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A 
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E 
SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICAN 1h, 
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E 
VALIDADE. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS 
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ LOS. 

LONGARINA DE 03 LUGARES - ASSENTOS E ENCOSTOS 
INJETADOS EM 1ERMOPLÁSTICO COR AZUL. COM  ASSENTO E 
ENCOSTO DISPOSTOS EM LONGARINA DE 03 LUGARES, COMPOSTA 
POR ASSENTO MANUFATURADO EM TERMOPLÁSTICO 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO EM ALTA PRESSÃO, DE 
FORMATO ANATÔMICO, COM ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 6 X 20 MM PARA'MELHORAR A TROCA lÉRMICA 
COM O AMBIEN 	1h E FACILITAR A ASSEPSIA, ALÉM DE PERMITIR 
EVENTUAL ENCAIXE DE ESTRUTURAIS PLÁSTICOS COM 
ESTOFADOS. NO ESPAÇAMENTO LONGITUDINAL ENTRE ESSES 
ORIFÍCIOS DEVERÁ EXISTIR UM PAR DE REBAIXOS, PARA 
GARANTIR A ADERÊNCIA NECESSÁRIA, DE MODO A PERMITIR QUE 
O USUÁRIO 1-ENFIA PERFEITA ACOMODAÇÃO, NÃO DESLIZANDO 
PARA FREN l'h. PARA NÃO OBS 	fRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA 
DOS MEMBROS INFERIORES DO USUÁRIO, O REFERIDO ASSENTO 
DEVERÁ lER AS BORDAS FRONTAIS (ANTERIORES) CURVADAS 
PARA BAIXO. DIMENSÃO MÍNIMA DE 460 MM LARGURA DA 
SUPERFÍCIE X 400 MM PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE. ENCOSTO 
MANUFATURADO EM TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO 
INJETADO EM ALTA PRESSÃO, DE FORMATO ANATÔMICO COM 
APOIO LOMBAR, COM ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDA 
APROXIMADAS DE 5 X 22 MM PARA MELHORAR A TROCA I'ÉRMICA 
COM O AMBIENTE E FACILITAR A ASSEPSIA, ALÉM DE PERMITIR 
EVENTUAL ENCAIXE DE ESTRUTURAIS PLÁSTICOS COM 
ESTOFADOS. NO ESPAÇAMENTO LONGITUDINAL ENTRE ESSES 
ORIFÍCIOS DEVERÁ EXISTIR UM PAR DE REBAIXOS, PARA 
GARANTIR A ADERÊNCIA NECESSÁRIA, DE MODO A PERMITIR QUE 
O USUÁRIO TENHA PERFEITA ACOMODAÇÃO NO ESPALDAR. 
DIMENSIONAL MÍNIMO DO ENCOSTO 460 MM LARGURA X 300 MM 
EXTENSÃO VERTICAL TOTAL, EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA NA 

6 25 UND 
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REGIÃO DO CENTRAL DE 250 MM. O ASSENTO É FIXO À 
ESTRUTURA METÁLICA SOB PRESSÃO E ANCORADO COM 
PARAFUSOS; JÁ O ESPALDAR, NÃO É FIXADO COM PARAFUSOS, 
DEVERÁ RECEBER INSERTOS INTERNOS NOS CANAIS DE 
ALOJAMENTO DAS HASTES DO ENCOSTO, DE MODO A NÃO 
PERMITIR ATRITO DIRETO DOS TUBOS METÁLICOS COM O 
PLÁSTICO DO ENCOSTO, ESTE CONJUNTO RECEBE DOIS PLUGS 
SOB PRESSÃO NA MESMA COR DO ESPALDAR COMO DISPOSITIVOS 
DE FIXAÇÃO PERMANEN fhS NA ESTRUTURA. OS PARAFUSOS E 
PLUGS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO NÃO PODERÃO SER 
RETIRADOS SEM O USO DE FERRAMENTAS ESPECÍFICAS. ALTURA 
DO ASSENTO ENTRE 420 A 450 MM. CONJUNTO METÁLICO DE 
LONGARINA FORMADO POR DISPOSITIVOS EM "L" TIPO HASTE 
TUBULAR PARA JUNÇÃO DE ASSENTO E ENCOSTO 
MANUFATURADOS EM AÇO CARBONO TUBULAR DE SEÇÃO 
OBLONGA COM MEDIDA MÍNIMA DE 16 X 30 X 1,20. ASSENTOS E 
ENCOSTOS DISPOSTOS SOBRE TUBO LONGITUDINAL DE 
SUS 	IhNTAÇÃO, CONFECCIONADO EM AÇO CARBONO TUBULAR 
DE MEDIDAS MÍNIMAS DE 30 X 50 X 1,5 MM. BASES EM FORMATO 
"T" INVERTIDO, SENDO NO MÍNIMO TRÊS, SÃO ACOPLADAS AOS 
TUBOS LONGITUDINAIS POR MEIO DE CONE MORSE. TAIS BASES 
SÃO CONFECCIONADOS POR DISPOSITIVOS DE AÇO CARBONO 
TUBULAR (DE SEÇÃO CILÍNDRICA PARA A HASTE VERTICAL, COM 
DIÂMETRO DE 51 MM E PAREDE DE 1,50 MM) E BASE EM AÇO 
CARBONO TUBULAR DE SEÇÃO QUADRADA, COM MEDIDA DE 25 X 
25 X 1,50 MM, COM CAPA INJETADA EM POLIPROPILENO PARA 
ACABAMENTO E PRÓ 	ILÇÃO, PROVIDA DE SAPATAS 
MANUFATURADAS EM TERMOPLÁSTICO COPOLÍMERO INJETADO 
EM ALTA PRESSÃO. TODOS OS COMPONENTES METÁLICOS 
RECEBEM BANHO DESEN GRAXAS IE, ESTABILIZAÇÃO, 
FOSFATIZAÇÃO, PINTURA A PÓ, PELO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO 
ELETROSTÁTICA E POSTERIOR SECAGEM EM ESTUFA À 250 °C. 
PRODUTO DEVE AIENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA 
REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE 
TRABALHO) DO MINIS 	lÉRIO DO IRABALHO E DO EMPREGO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO CERTIFICADO DA ABNT OU LAUDO 
ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS APLICÁVEIS 
DO SUBITEM 17.3.3 DA NR-17, PORTARIA MTPS 3.751 DE 1990 DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, EMITIDO POR 
PROFISSIONAL ARROLADO EM CONSELHO DE CLASSE, 
DEVIDAMENTE HABILITADO, CONFORME RESOLUÇÃO CONFEA 
437 DE 1999 E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DE PRODUTO 
EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO 
DEMONSTRANDO A CONFORMIDADE DO PRODUTO COM OS 
REQUISITOS APLICADOS NA NORMA ABNT NBR 16031/2012, JUNTO 
A PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA, SERÃO DESCLASSIFICADAS 
AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ 
LOS. 
ARMÁRIO DE COZINHA EM AÇO COM 06 PORTAS - KIT COZINHA, 
COM 6 PORTAS SENDO 3 PORTAS COM VIDRO, 3 GAVETAS, 3 
PRATELEIRAS INTERNAS, ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO 
LAMINADO, REVESTIDO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, 
ANTICORROSIVO, CORREDIÇAS EM AÇO PINTADO, DOBRADIÇAS 
METÁLICAS, TAMPO EM FORMICA DE ALTO BRILHO MEDIDAS 
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APROXIMADAS (LXAXP): 120 X 194 X 45 CM. COR BRANCA. FLS 
CADEIRA SECRETÁRIA EXECUTIVA - EXECUTIVA BASE 
GIRATÓRIA OPERACIONAL, CONFORME ABNT NBR 13962, COM, NO 
MÍNIMO, ESPALDAR BAIXO. AJUSTES MÍNIMOS PARA OS 
MOVIMENTOS INDEPENDENTES PARA ALTURA DO ASSENTO, 
RODÍZIOS DE DUPLO GIRO E GIRO DE 360 GRAUS DO 
ASSENTO/ENCOSTO. ENCOSTO: ESTRUTURADO EM COMPENSADO 
MULTILAMINADO ANATÔMICO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM, 
ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO 
INJETADA MOLDADA COM ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE 
DE, NO MÍNIMO, 35 MM E DOTADO DE CARENAGEM PARA CONTRA 
CAPA DO ENCOSTO INJETADA EM POLIPROPILENO QUE DEIXE 
INACESSÍVEL. LARGURA DO ENCOSTO MÍNIMA DE 400MM E 
EX1hNSÂO VERTICAL MÍNIMA DE 350 MM. ASSENTO: 
ESIRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETADO COM 
ALETAS DE REFORÇOS ES fRUTURAIS OU EM COMPENSADO 
MULTILAMINADO ANATÔMICO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM, 
ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO 
INJETADA MOLDADA COM 40 MM DE ESPESSURA MÍNIMA MÉDIA 
PREDOMINAN 	1h COM CONTRA CAPA PARA O ASSENTO INJETADO 
EM POLIPROPILENO QUE PROTEJA TODO O CONTRA ASSENTO E 
BORDOS. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE ASSENTO 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS GARRAS COM ROSCA MÉTRICA. 
NÃO SERÁ TOLERADO O USO DE PERFIL DE BORDOS DE PVC PARA 
ACABAMENTO E OU FIXAÇÃO DA CONTRA CAPA DE ASSENTO. 
LARGURA MÍNIMA DE 460MM E PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE 
MÍNIMA DE 420 MM. REVESTIMENTO DE ASSENTO E ENCOSTO EM 
TECIDO COM FIOS DE POLIPROPILENO —JSERRANO NA COR 
PRETO. MECANISMO: MECANISMO DO TIPO FLANGE COM 
REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO ATRAVÉS DE ALAVANCA. 
COLUNA: COLUNA PARA AJUSTE DE ALTURA E GIRO DE 360° DO 
ASSENTO À GÁS, COM CLASSIFICAÇÃO DE QUALIDADE E 
SEGURANÇA MÍNIMAS CONFORME CLASSE 3 OU 4 DA NORMA DIN 
4550, COM CURSO VERTICAL DE AJUSTE DE, NO MÍNIMO, 100 MM, 
DOTADA OPCIONALMEN 	1h DE TELESCÓPIO PARA ACABAMENTO 
E PROTEÇÃO DA COLUNA. BASE DE CINCO PATAS EM AÇO 
CARBONO TUBULAR, COM AS PATAS EM TUBO DE AÇO DE SEÇÃO 
RETANGULAR OU SEMI OBLONGA, SENDO A ALTURA MÍNIMA DA 
VIGA DE 38 MM E SOLDADAS POR MEIO DE SOLDA MIG OU 
ELETROFUSÃO A DOIS ANÉIS CENTRAIS, UM INFERIOR E OUTRO 
SUPERIOR, PARA TOTAL ESTABILIZAÇÃO DAS PATAS, PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ DE COR PRETA. CAPA PLÁSTICA ÚNICA 
INJETADA EM PP DE COR PRETA QUE RECOBRE TODA  PORÇÃO 
SUPERIOR DAS PARAS DA BASE. FIXAÇÃO DOS RODÍZIOS ATRAVÉS 
DE ESTAMPAGEM DAS PAREDES DOS TUBOS DAS PATAS, SEM 
UTILIZAÇÃO DE BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA PARA FIXAÇÃO DOS 
PINOS. RODÍZIOS: DE DUPLO GIRO DO TIPO "W' OU "H" COM EIXO 
VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 MM, COM ANEL ELÁSTICO 
METÁLICO PARA FIXAÇÃO DO RODÍZIO À BASE SEM O USO DE 
BUCHA PLÁSTICA OU SOLDA, DIÂMETRO DAS RODAS DE, NO 
MÍNIMO, 48 MM, COM RODAS DUPLAS.DEVERÁ POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO DE EVIDÊNCIA MÍNIMA DA QUALIDADE, SENDO 
LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS 
APLICÁVEIS DO SUBITEM 17.3.3 DA NR-17, PORTARIA MTPS 3.751 DE 
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1c 
1990 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, EMITIDO POR 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, MÉDICO DO 	\ç 
TRABALHO OU ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA ABERGO, COM 
IMAGENS, DESCRIÇÕES DO PRODUTO E SUAS FUNCIONALIDADES 
PRESENTES NO LAUDO/RELATORIO DA AVALIAÇÃO. NÃO SERÃO 

L 

IOOE 

- 	/ 

ACEITOS LAUDOS GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO DETALHADA 
DO PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE. OS LAUDOS/RELATÓRIOS 
DEVEM VIR ACOMPANHADOS DA DEVIDA ART OU RRT DO 
SERVIÇO, COM COMPROVANTE DE QUITAÇÃO GUIA E 
DOCUMENTO CREA, CRM OU DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO 
JUNTO Á ABERGO DO PROFISSIONAL DE CLASSE QUE REALIZOU A 
AVALIAÇÃO ERGONÔMICA NO PRODUTO; JUNTO A PROPOSTADE 
PREÇOS, SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA 
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. 

9 

MESA COM DUAS GAVETAS - DIMENSÕES (A X L X P) 
740MMIX1200MMIX600MM COM VARIAÇÃO DE +1- 5%. NA COR CINZA. 
COM  TAMPO E CORPO MACIÇOS CONFECCIONADOS EM MDP DE 
15MM REVESTIDO EM MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE 
PROCESSO INDUSTRIAL DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO. 
ACABAMENTO COM FITA DE BORDA COLADO POR CENIRO DE 
USINAGEM PF.T  O SISTEMA HOTMELT NA COR CINZA. POSSUIR 
GAVETEIRO AÉREO COM 3 GAVETAS MEDINDO (A X L X P) 
200MMX290MIvIX375MMCOM COM VARIAÇÃO DE +1- 5%. 
ACABAMENTO EM FITA ABS, POSSUIR FECHADURA CILÍNDRICA 
TIPO YALE COM CHAVES, BOTIJÃO, E LINGUETA; POSSUIR 
PUXADORES TIPO ALÇA EM POLIETILENO DE ALTO IMPACTO; 
POSSUIR PÉ FIXO TIPO "H" COM ESTRUTURA EM AÇO INDUSTRIAL 
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO ATRAVÉS DA FOSFORIZAÇÃO 
INORGÂNICA E REVESTIMENTO PELO SISIFMA EPÓXI-PÓ CURADO 
EM ESTUFA NA COR CINZA E ENTRE ELAS ALMOFADA EM MDP DE 
15 MM NA MESMA COR DO TAMPO; POSSUIR PON lEIRAS 
OBLONGAS COM SAPATAS NIVELADORAS. PRODUTO DEVE 
ATENDER Ás EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-
17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE 
LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, 
POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO 
COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO 
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE  E ASSINA O LAUDO, 
COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM 
DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, 
ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITAN 	1h QUE 
NÃO APRESENTÁ-LOS. 

65 UND 

10 

TENDA MONTÁVEL - DIMENSÕES DE 5,00 X 5,00 DE 
PROFUNDIDADE, COM 02 METROS DE ALTURA EM SEUS PÉS DE 
SUSTENTAÇÃO COBERTURA TIPO PIRÂMIDE, COM LONA, 
ES IRUTURA EM TUBO GALVANIZADO. 

4 UND 

CONJUNTO REFEITÓRIO EM RESINA TERMOPLÁSTICA COM 08 
CADEIRAS TAMANHO ADULTO. MESA COM TAMPO TRIPARTIDO 
CONFECCIONADA EM RESINA 1hRMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO 
INJETADO, MEDINDO 800MM X 800MM CADA. ALTURA TOTAL DA 
MESA DE 760MM. TAMPOS DOTADOS DE NERVURAS COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, BORDAS MEDINDO 30MM DE 

10 UND 
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LARGURA, AFIXADO À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS 
AUTOATARRACHANIES E INVISÍVEIS. BASE DO TAMPO DA MESX 
FORMADO POR TUBO QUADRADO 20MM X 20MM X 1.5MM 	\ 
POSICIONADOS SOB OS TAMPOS PERCORRENDO A MESMA EM 
TODO O SEU COMPRIMENTO; TRANSVERSALMEN i'E 
POSICIONADAS, AS TRAVESSAS DE APOIO PROPORCIONAM MAIS 
FIRMEZA AOS TAMPOS, SENDO DUAS PARA CADA TAMPO, 
CONTANTO AINDA COM OUTRAS DUAS HAS 	lES DE APOIO, EM 
FORMATO DE X QUE, POSICIONADAS AO MEIO DOS TAMPOS, 
EVITAM QUE OS MESMOS SE TORNEM VULNERÁVEIS EM SEU 
CENTRO. 04 COLUNAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO O TAMPO AOS 
PÉS EM TUBO REDONDO 1 ½" X 1.5MM. TODAS AS PEÇAS QUE 
COMPÕEM A ESTRUTURA DA MESA DEVERÃO SER UNIDAS 
ATRAVÉS DO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG/MAG. PONTEIRAS EM 
POLIPROPILENO CÕPOLÍMERO INJETADA PODENDO SER DA 
MESMA COR DO TAMPO. NAS CADEIRAS, ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, 
INJETADOS, MOLDADOS ANATOMICAMEN IE. NOS MOLDES DO 
ASSENTO E DO ENCOSTO DEVERÁ SER GRAVADO O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, DATADOR DE LOTES 
INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO DO 
MODELO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE 
INJETADO. PODERÁ SER INSERIDO NO ENCOSTO DA CADEIRA A 
GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU LOGOMARCA DO REQUISITANIE, 
CONFORME MODELO FORNECIDO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, EM FORMATO 
OBLONGO MEDINDO 30MM X 16MM, EM CHAPA 16 (1.5MM) EM SUAS 
PERNAS E EM SEUS SUPORTES QUE UNEM ASSENTO E ENCOSTO. 
EM SUAS TRAVESSAS, UTILIZAM-SE TUBOS REDONDOS DE 3/4  EM 
CHAPA 16(1.5 MM). ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO À 
ES 	IRUTURA: PARAFUSOS AUTO ATARRACHANTES. ELEMENTOS DE 
FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM À ESTRUTURA: PINOS TRAVANTES 
PRODUZIDOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADOS NA 
MESMA COR DOS OUTROS COMPONENTES. PON 	lEIRAS E SAPATAS 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, 
INJETADAS, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. TODAS 
AS ESTRUTURAS RECEBERÃO IRATAMENTO ANTICORROSIVO POR 
SISTEMA DE IMERSÃO EM UM CONJUNTO DE TANQUES E 
PRODUTOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, PINTADOS 
COM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉS lER, ELETROSTÁTICA, 
BRILHAN IL, COR BRANCA, POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA 
A 210°C. DIMENSÕES TOTAIS (C X L  A): 240 X 80 X 76. TODAS AS 
MEDIDAS PODERÃO ATENDER VARIAÇÃO DE +/-5%.PRODUTO 
DEVE ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DOS PADROES DE ANÁLISE 
ERGONOMICA ATESTANDO ENSAIOS DE ESTABILIDADE, 
RESISI]NCIA E DURABILIDADE AIRAVÉSDE APRESENTAÇÃO DE 
CERTIFICADOS OU LAUDOS TÉCNICOS DE CONFORMIDADE, 
JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS, EMITIDOS POR ÓRGÃOS, 
FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS DO PODER PUBLICO OU PRIVADOS 
ASSINADO POR UM ERGONOMISTA ACREDITADO PELA ABERGO E 
UM ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 11.ABALHO COM 
RECOLHIMENTO DE ART PELO CREA.SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 
PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITAN Eh QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. 
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MESA AÇO INOX INDUSTRIAL COM BANCADA DE APOIO 
- 

BANCADA DE APOIO COM ESPELO, MESA COM 2M DE 	
à",~410 COMPRIMENTO, LARGURA 70 CM, ALTURA 90 CM, TOTALMEN1k 

AÇO INOX, SUPORTA ATÉ 400KG DE CARGA, SENDO 300KG NA 
TAMPA SUPERIOR E 1001,CG NA TAMPA INFERIOR. 

1 4O 	.cJ 

o'' UND 

TOTAL DO LOTE 
LOTE 04 	MATERIAL INFORMÁTICA CONSUMO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND 
CAIXA DE SOM 2.0, QUALIDADE DE SOM PARA SEU COMPUTADOR 
OU NOTEBOOK. DESENVOLVIDO COM CONEXÃO AUXILIAR P2 DE 
3,5MM E ALIMENTAÇÃO USB 2.0, POSSUI TAMBÉM CONTROLE DE 
VOLUME PARA SER AJUSTADO NA PRÓPRIA CAIXA FACILITANDO 
SUA UTILIZAÇÃO. 
OFERECE FACIL CONEXÃO COM NOTEBOOK, ULIRABOOK OU PC, 
ALÉM DE OCUPAR POUCO ESPAÇO EM MESAS OU ÁREAS DE 

TRABALHO.ESPECIFICAÇÕES: CONEXÃO AUXILIAR P2 DE 3,5MM 
ALIMENTAÇÃO: USB 2.05V 
P0IhNCIA:1W 
FREQUÊNCIA: 200HZ-1OKHZ 
SENSIBILIDADE: 65DB 
IMPEDÂNCIA: 8 
PESO(G): 460 
DIMENSÕES(MIv1): 144 X 139 X 98. 

14 UND 

2 

HD EXTERNO: HD EXTERNO 1TB USB 3.0 
CAPACIDADE: 1TB. INTERFACE: USB 3.0. ROTAÇÃO: 5400 RPM. 
BUFFER: NÃO ESPECIFICADO. TAXA MÁXIMA DE TRANSFERÊNCIA: 
A1É 4,8 GBPS (USB 3.0). COMPATIBILIDADE: SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS XP SP3, WINDOWS VISTA, WINDOWS 7, WINDOWS 8 OU 
SUPERIOR. 

8 UNI) 

3 

ROTEADOR ACCESS POINT CORPORATIVO - SUPORTA AfÉ 350 
USUÁRIOS CONECTADOS COM ESTABILIDADE, SEGURANÇA E UM 
WI-FI DE LONGO ALCANCE, ALÉM DE UMA COBERTURA DE AtÉ 
350 M2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CARACIhRÍSTICAS TÉCNICAS: 
SUPORTE A ATÉ 350 USUÁRIOS SIMULTÂNEOS; 1iCNOLOGIA 
QUALCOMM; DESIGN SOFISTICADO E COMPACTO; FUNÇÃO DE 
MARKETING ATRAVÉS DO WI- FI: ACESSO VIA INSTAGRAM, CHECK- 
IN NO FACEBOOK E SPLASH PAGE; VELOCIDADE DE 1350 MBPS 
COM 1LCNOLOGIA DUAL BAND AC - 450 MBPS (2.4 GHZ) + 867 MBPS 
(5 GHZ); 1 PORTA GIGABIT 1000MBPS. REDES WI-FI SIMULTÂNEAS: 16 
SSIDS, GARANTIA 1 ANO; FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO; 
FREQUÊNCIA 2.4 GHZ E 5.8 GHZ OPERANDO SIMULTANEAMENTE 

15 UNI) 

SWITCH 8 PORTAS 10/100/1000 GIGABIT - SWITCH GIGABIT DE 16 
PORTAS TL-SG1016D 10/100/1000 GIGABIT TECNOLOGIA DE 
ENERGIA EFICIEN 1,E E INOVADORA QUE ECONOMIZA ATÉ 40% * 
DE ENERGIA; COM SUPORTE AUTO.-APRENDIZAGEM DE MAC 
ADDRESS, AUTO MDI / MDIX E AUTO NEGOCIAÇÃO DESIGN DE 
PLUG&PLAY 

UND 

PEN DRIVE 36 GB - CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 32GB 
VELOCIDADE DE TRANSFERENCIA DE DADOS I5MB/S CONEXÕES 
USB 2.0 , SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS XP; WINDOWS VISTA; 
MAC OS 10+; LINUX CONtEÚDO DA EMBALAGEM 1 PEN DRTVE, 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO (CM) - AXLXP 
1 2,5X7,5X1 ,5CM 

80 U ND 
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6 
TECLADO - PLUG AND PLAY, COR: PRETO, PADRÃO: ABNT2  
CONEXÃO: USB, TECLAS: ALTA QUALIDADE MACIAS AO TOQUE, 
COMPATÍVEL: WINDOWS/LINUX. 

% 54 
DE ' 

7 
MOUSE: ÓPTICO PLUG AND PLAY, COR: PRETO, CONEXÃO: USB, 
RESOLUÇÃO: 10001)PI, BOTÕES: 3 (DIREITO, ESQUERDO, ROLAGEM), 
COMPATÍVEL: WINDOWS/LINUX. 

55 UND 

8 
FONTE ATX FONTE DE ENERGIA PARA COMPUTADORES ATX 
20+4 PINOS 200W REAIS COM PICOS DE POTÊNCIA DE ATÉ 450W 
(MÁXIMO) COOLER DE FUNCIONAMENTO SILENCIOSO EMBUTIDO. 

60 UND 

9 

ADAPTADOR WIRELESS NANO USB DONGLE 15OMBPS COM 11 
CANAIS -1 ANTENA DE 3 BDI FIXA OMNI-DIRECIONAL INIERNA. 
REQUERIMENTO MÍNIMOS: DRIVE DE CD, CPU COM 733 MHZ OU 
MAIS, 64 MB DE MÉMORIA OU MAIS, OS WINDOWS 2000 OU MAIS 
ATUAL. 

20 UND 

10 
MEMORIA DDR 3- MEMORIA 8G13 DDR3 1600MHZ PC3-12800 CLI1, 
MÉMORIAS DDR3 1600Mhz. 5 UND 

TOTAL DO LOTE 
LOTE 05 	MATERIAL CONSUMO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND 
CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO - MONOBLOCO BRANCA SEM 
BRAÇO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: DEVE TER 
ESTRUTURA RESISTENTE PRODUZIDA COM MATÉRIA-PRIMA 100% 
VIRGEM, DE ALTA QUALIDADE. SER ADITIVADO COM ANTI-UV, 
RESISTENTE AOS RAIOS SOLARES; POSSUIR DESIGN MODERNO E 
CONFORTÁVEL. SUPORTA PESO DE ATÉ 120 KG; DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE (A X L X P) 90 X 40 X 50 CM. POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, CONFORME PORTARIA 213/07 E 
NORMA DA ABNT NBR 14776. PRODUTO DEVE ATENDER ÁS 
EXIGÊNCIAS DE CONFORMIDADE, ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO 
DE LAUDO DA ABNT OU CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS ATESTANDO AO PRESCRITO NO 
ANEXO DA PORTARIA 342 DE 22 DE JULHO DE 2014 (REQUISITOS 
DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE PARA CADEIRAS PLÁSTICAS 
MONOBLOCO) EMITIDOS POR ÓRGÃOS, FUNDAÇÕES OU 
LABORATÓRIOS DE CERTIFICAÇÃO PÚBLICOS OU PRIVADOS, 
CREDITADOS PELO INMETRO DE ACORDO EXIGÊNCIAS. SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE 
NÃO APRESENTÁ- LOS. 

150 UND 

2 

PALLETS DE PLÁSTICO 1,20X1,00X1,50M. DUAS 
ENTRADAS;UTILIZAÇÃO COM PRATELEIRAS E EMPILHADEIRAS; 
PRÓPRIO PARA ESTANIhS; LIVRE DE MANUTENÇÃO; LAVÁVEL; 
RESIS 	lENTE A INSETOS, BAC 	lÉRIAS E FUNGOS; PRODUTO 
AMBIENTALMENTE CORRETO; 

10 UND 

TOTAL DO LOTE 
LOTE 06 CELULARES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND 
CELULAR - SMARTPHONE 2 GB MEMÓRIA RAM, 32 GB DE 
ARMAZENAMENTO INTERNO, PROCESSADOR DE 1,6GHZ, lELA 
TOUCHSCREEN DE 6,1 POL, BATERIA DE 3000 MAH, COM CAIXA E 
ACESSÓRIO (CARREGADOR BIVOLT DE 10W, CABO USB, FONE DE 
OUVIDOS E MANUAIS. 

14 UND 

TOTAL DO LOTE 
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8. DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS: 
8.1. E expressamente vedada a subcontratação parcial ou total do objeto. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para 
registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização 
do contrato ou outro instrumento hábil".  

10— REFERENCIAL DE PREÇOS 
10.1- Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na média dos preços coletados 
viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto, conforme coletas de 
preços anexados nos autos deste processo. 
10.2 - A Prefeitura Municipal de Morrinhos reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado unitário na etapa 
de lances do Pregão presencial. Precedentes: Acórdão n° 1.789/2009 - Plenário, Acórdão n° 3.028/2010 - 
Segunda Câmara e Acórdão n° 2.080/2012 - Plenário, todos do Tribunal de Contas da União - TCU. 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

11.1. PESSOA JURÍDICA: 
11.2 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 
d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou órgão Equivalente, do domicílio 
sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores 
atuais; 
e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: 
decreto de autorização expedido pelo órgão comptente; Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão 
estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos, 
preferencialmente pela respectiva consolidação 
0 NO CASO DE SOCIEDADE POR AÇOES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, 
CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais. 
g) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;  
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

h). Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa; 

11.3 - PROVA DE INSCRIÇÃO NA:  
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual (ICMS/FIC); 

11.4 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
11.4.1. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
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a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Trib -%"os-FeUããls e 1 vida 
Ativa da União (CND) emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portariaa RFB V 	n° 
1.751, de 2 de outubro de 2014); 	

DE - 

b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT; 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será considerada o prazo de 30 
(trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.  

11.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
11.5.1. Apresentar Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo compatíveis em 
características com o Termo de Referência, conforme o caso. 
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega foram 
realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao que 
dispõe o item 11.5.1. "a", instrumento de nota fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculação 

11.6 -RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
11.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de 
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, 
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 
11.6.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído; 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei no. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
e) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial; 
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de existência da sociedade 
e) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
11.6.3. Entende-se que a expressão na forma da lei constante no item 11.6.1, no mínimo: balanço patrimonial e 
DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do 
livro diário e as notas explicativas, conforme Acórdão 1153/2016 - Plenário - TCU; 
11.6.4. As copias deverão ser originarias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado 
11.6.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na "forma da 
lei"; 
11.6.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei"constante no item 11.6.5 engloba, no mínimo: 

a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
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c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o 
9.555, de 6 de novembro de 2018);  
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OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser 
feita pelo Sistema Publico de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6 022 de 22 de janeiro de 
2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).  

11.6.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED; 
11.6.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com a Instrução Normativa (RFB n°2003/2021) que tratam 
do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, 
no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser 
apresentado no prazo que determina o art. 5° da Instrução Normativa da RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
11.6.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
solventes. Para isso serão utilh'adas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada 
na obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a 
um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ISG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC =  Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

11.6.8.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-
Plenário-TCU 1 Súmula 289 1 Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 
a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis 
no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 
b) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse 
preciso. 

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os três 
índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação financeira 
(o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, 
em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções. 
» Justifica-se tal exigência, tendo corno base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade destas 
fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a comprovação da 
capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução de um possível 
futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de 
requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a 
saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda 
Câmara-TCU 1 Relator: AUGUSTO SHERMAN. 
11.6.9. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 31 da Lei n° 
8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
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a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhi 
do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inab 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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11.6.10. Fica dispensado da apresentação das exigências previstas nos itens 11.6.1. a 11.6.8. deste tópico a figura 
do Microempreendedor Individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as demais exigências. 
11.6.11. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta de 
até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2° do Código 
Civil e artigo 18-A, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 

11.7 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:  
a) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de 
aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO III), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível. Identificar quem assinou. 
b). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas da Lei, 
de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que 
recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da 
licitação. Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO V), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível. Identificar quem assinou. 
c). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os devidos fins, 
sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou 
contratações com a Administração Pública Federal Estadual e Municipal Sugere-se o modelo apresentado 
(ANEXO V) em papel da própria empresa contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou 
11.7.1. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver sido emitida 
no máximo ate 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope 
11.7.2. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou copia 
reprográfica sem autenticação.  Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de consulta 
realizada pelo Presidente. 
12. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
b) Caso necessário, o(a) Pregoeiro(a) abrirá o prazo de 24 (vinte e quatro horas) para que o detentor de melhor 
lance envie ao e-mail oficial ou entregue no endereço constante neste edital, informado prova de exequibilidade, 
devendo demonstrar: 
b.1) Planilha com os custos do produto de cada item, devendo ficar descritos todos os impostos incidente no 
produto, bem como a margem de lucro; 
b.2) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de obra empregada bem 
como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega. 
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará a proposta, 
convocando os licítantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance vencedor 
que atenda o requisito de exequibilidade, caso haja necessidade. 
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as 
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condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a a;açã 	pbsta ou 
lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos. 
f) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova da 	RMri{para a sua 
continuidade. 
12.1. Após o desempate, poderá O(a) Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referência definido pela administração pública. 
12.2. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa 
competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, O(a) Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração 
12 .3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados sujeitando-se o licitante desistente as penalidades 
constantes deste edital. 
12.4. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.0  01 (Proposta 
de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como 
os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão considerados desclassificados, não 
se admitindo complementação posterior. 
12.5. Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
12.6. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo 
edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 
12.7. Não ocorrendo o registro do preço da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista no 
caput, observada a ordem classificatoria para o exercido do mesmo direito, 
12.8. O Pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme regras estabelecidas neste Edital. 
12.9. Na hipótese de não ocorrer o registro de preços nos termos previstos na condição indicada no caput, o preço 
a ser registrado será o da proposta originalmente vencedora do certame. 
12.10. Encerramento da fase de lances verbais e declaração do vencedor e aberto os documentos de habilitação, 
sendo concedido aos licitantes o direito de manifestar o interesse, desde que fundamentado, de interpor recurso; 
12.11. Abertura do envelope de documentação do vencedor e, atendido os requisitos de habilitação previsto no 
edital, adjudicação do item à licitante pelo(a) pregoeiro(a); 
12.12. Encerrada a fase de lances, não caberá desistência da proposta, sob pena da aplicação das penalidades 
previstas nas alíneas "a", "b", "c", "d" do sub-item 12.1 deste edital, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO:  
13.1. Após a Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas cdndições estabelecidos- no instrumento convocatório, podendo 
o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela administração, da qual constará: 

I. Número de ordem em série anual; 

II. Número do pregão e do processo licitatório respectivo; 

III. Órgãos e/ou unidades integrantes do registro; 

IV. Qualificação do detentor do preço registrado ou de seu representante legal devidamente comprovado; 

V. Preços ofertados pelo adjudicatário; 

VI. Prazos e condições de entrega pactuados; 

13.1.1. A ata de registro de preços será assinada pelos Secretários, e pelos licitantes ou seus representantes 
legalmente constituídos. 

13.2. Assinada a ata, o licitante adjudicado será convocado, por oficio, para a assinatura do Contrato de 
Expectativa de Fornecimento, devendo fazê-lo no prazo máximo de 03 (três) dias, sob pena de ser,  declarado 
inadimplente, sem prejuízo a outras penalidades legais. 
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13.3. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme necessidades da Administra., media 	emisI de 
autorização de fornecimento, devendo os produtos serem entregues em TAMBORIL, 	4me soio da 
Secretaria requisitante. 	 DEt. 

13.3.1. A solicitação de fornecimento poderá ser emitida por quaisquer órgãos ou unidades da Administração 
Municipal, inclusive da Administração indireta, observando-se sempre as regras estabelecidas neste edital e no 
respectivo contrato. 

13.3.2. Poderão utilizar-se do registro de preços decorrente desta licitação todos os órgãos e unidades da 
Administração Direta do Poder Executivo, sendo facultada, ainda, sua utilização pelos órgãos da Administração 
Indireta. 

13.5. A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou defeitos observados nos 
materiais após o seu recebimento, observadas as disposições deste Edital. 

13.6. A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da presente licitação, as condições de 
habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão e/ou rescisão contratual. 

13.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao detentor do preço registrado preferência em igualdade de condições. 

13.8. O exercido de preferencia dar se a caso a Administração opte por realizar a aquisição por outros meios 
previstos em lei quando o preço encontrado for igual ou superior ao registrado mantidas as mesmas condições e 
prazos de entrega e pagamento, caso em que o detentor do registro terá assegurado direito a contratação 

13.9. A assinatura do Contrato de Expectativa de Fornecimento não obriga a Administração a adquiri-los, sendo-
lhe facultada a não aquisição dos produtos, bem como sua aquisição total ou parcial 

14 DA VALIDADE DO REGISTRO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. A Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação terá vigência até 12 (doze) meses após sua 
assinatura, podendo ser convocado novo pregão antes de expirado o referido prazo, de acordo com o interesse 
público, para substituição do preço registrado e/ou para inclusão de novos 1 lENS. Já o respectivo Contrato de 
Expectativa de FORNECIMENTO terá vigência até. 31/12 do ano corrente a contar da data de sua assinatura. 
15. DO PAGAMENTO: 
15.1. 	O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancaria, emitida no prazo de ate 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento definitivo do objeto e de acordo com as condições constantes na proposta da 
CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante. 
15.2. 	A Nota Fiscal/Fatura devera conter o nome da empresa CNPJ, numero da Nota de Empenho, números 
do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto executado. 
15.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria Contratante, CNPJ 
n.°  07.705.817/0001-05. 
15.3. 	Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que não haja vedação legal 
para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a 
devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em 
vigor. 
15.4. 	A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 11.1, somente após 
a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido verificada a regularidade 
Fiscal da CONTRATADA e às demais Certidões (CEIS, CNJ E CNDT) para comprovação, dentre outras coisas, 
do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e 
federais, conforme cada caso; 
15.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CON 	IRATADA, ela será notificada, por escrito, sem prejuízo 
do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no 
mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato e cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
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15.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o s fitem p • pod 7 ser 
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATAN [E. 	 'r9J 

15.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitem 12.4.1 e 12.4.2, a CONTRA1hpoderpender 
o pagamento.

W. 
- 

15.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CON 	IRATADA, caso esta persista, 
bem como da adoção das medidas visando à rescisão do Contrato e ao cancelamento da Ata de Registro de 
Preços. 
15.5. 	No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 
restituídos à CON 	IRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATAN Ili por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
15.5. 	A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências 
contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 
15.6. Apresentação de Nota Fiscal/fatura conforme legislação vigente; 
15.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, 
mediante Certidão Negativa de Débitos emitida no site da Secretaria da Receita Federal; 
15.8. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS 
15.9. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de Certidão' Negativa 
de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
15.10. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de Certidão Negativa 
de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal, 
15.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 

16. DAS PENALIDADES: 
16.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 
no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
16.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato erro de execução, execução imperfeita mora de execução inadimplemento contratual ou não veracidade 
das informações prestadas garantida a previa defesa 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
d) 	Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;  

e) 	Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
f) 	de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
TAMBORIL, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
11V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
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penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e dep.e fcL ' 	o

`0 
da 

sanção aplicada com base no inciso anterior.  
16.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 	f1sarda 
nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 13.2 supra e 10 (dez) 
dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item 
16.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
16.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas as empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
16.6 - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 13.2 supra poderão ser aplicadas Juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
16.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 (dois) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do 
valor total adjudicado sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da 
obrigação assumida. 
16.8 - As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

17 DAS OBRIGAÇOES 
Sub-cláusula Primeira - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
a) Efetuar o competente registro do(s) licitante(s) vencedor (es) e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços. 
b) Receber o FORNECIMENTO e encaminhar ao setor competente a correspondente Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, para fins de liquidação. 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido na Ata de Registro de 
Preço. 
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o FORNECIMENTO 
dentro das normas da Ata de Registro de Preço. 
e) Responsabilizar-se pela comunicação em tempo hábil do FORNECIMENTO a ser executado. 
1) Assegurar-se do bom FORNECIMENTO, verificando sempre o atendimento ao FORNECIMENTO. 
g) Acompanhar e fiscalizar o FORNECIMENTO, por meio de seu servidor especialmente designado, nos termos 
do art. 67 da Lei n° 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento. 
h) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a 
garantir que continuem a ser os mais vantajosos para o MUNICIPIO DE TAMBORIL. 
i) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA. 
j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as dependências para o FORNECIMENTO referentes 

ao objeto quando necessário.  
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 
1) Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
FORNECIMENTO dos 1 lENS, fixando prazo para sua correção. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) assinar a Ata de registro de preços e o respectivo contrato no prazo estipulado; 
b) realizar o objeto desta licitação, de acordo com o Edital, Termo de Referência e a proposta apresentada. 
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c) O FORNECIMENTO dar-se-á após informação do MUNICÍPIO 0 T 	Lura a 

CONTRATADA do quantitativo mediante Ordem de FORNECIMENTO devidam ,ssma a pelretario 

Responsável. 	 0 DE 

d) a empresa assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legis ação trabalhista, 
previdenciária de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas à pessoal. 
e) permitir a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do MUNICIPIO DE TAMBORIL encarregada de 
acompanhar o FORNECIMENTO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações 
formuladas. 
t) prestar todos os esclarecimentos, solicitados pelo MUNICIPIO DE TAMBORIL de forma clara, concisa e 
lógica, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender. 
g) não transferir a terceiros por qualquer forma a Ata de Registro de Preço e o respectivo contrato, nem 
subcontratar qualquer parte do FORNECIMENTO a que esta obrigada 
h) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e do respectivo contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas todas as condições de qualificação exigidas no Pregão 
i) comunicar ao MUNICÍPIO DE TAMBORIL os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da ocorrência, e apresentar documentos referentes à ocorrência dentro do prazo de 10 
(dez) dias, para apreciação. 
j) prestar o objeto conforme especificações e preços registrados. 

19. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE: 
19.1. JUSTIFICA-SE tal critério de julgamento e adjudicação por LOTE devido as seguintes particularidades: 
19.2. buscou-se evitar o aumento do número de fornecedores, com o intuito de preservar o máximo possível a 
rotina das unidades que são afetadas por eventuais descompassos do fornecimento dos produtos por diferentes 
fornecedores; 
19.3. procurou-se lidar com um único fornecedor por lote diminui o custo administrativo de gerenclamento de 
todo o processo de contratação; 
19.4. Diante do aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de 
seus contratos de Aquisição Essa eficiência administrativa também e de estatura constitucional e deve ser buscada 
pela administração pública; 
19.5. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que 
os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si" - Acórdão 
5.260/2011-1' Câmara —TCU; 
19.6. A adoção da adjudicação do por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha 
comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço POR LO 1I, em 
cumprimento as disposições dos arts 30  1' inciso 1, 15 inciso IV, e 23, §§ 1' e 2°, todos da Lei n 8.666/1993; 
19.7. Foi efetuado o agrupamento dos itens por lote visando dotar de maior celeridade e eficiência as varias etapas 
procedimentais relativas a licitação formalização e fiscalização dos futuros contratos bem como a aquisição e 
recebimento dos gêneros e controles dos atos processuais com reflexos na economia processual e financeira alem 
de proporcionar uma maior atratividade para as empresas participantes da licitação. 	 - 

20.1. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP 
20.1 - A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de prioridade, ou seja, nos 
certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente 
licitante. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem 
estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), serem separados por cotas podera representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado de acordo com os seguintes motivos 
20.2 O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem se 
mostrado vantajoso para a administração publica municipal principalmente em municipios e orgãos de pequeno e 
médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a 
cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 
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20.3 - Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas difktes,  pIo1iaibutáiias 
diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários ckentes e a cas5Jem que a 
diferença de valores cotados ocorre ate para mesma empresa sendo esta ME ou ENid 	ka dos dois 
lotes ou itens em cotas diferentes. 
20.4 - Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se 
lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, 
por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades 
atendidas a contento 
20.5 - Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 147/2015, 
elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade 
responsável pela licitação de aplicar os beneficios materiais previstos nos arts 47 e 48 Assim, vale a máxima: 'para 
toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica os beneficios 
dos arts.47 e 48 quando: 
III 	o tratamento diferenciado e simplificado para as nucroempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado ou; 
20.6 - Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios, adjudicação e 
contratações de rriicroempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do Município de Tamboril, em sua 
grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e 
irrestrito as licitações e contratações do Município de Tamboril. 
20.7 - Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Tamboril, do cumprimento das 
normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei no 123/2006 e suas alterações, especificamente no que pertine a garantia 
da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto 
previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal. 
20.8 - Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no 
âmbito local e regional a ampliação da eficiência das políticas publicas e o incentivo a inovação tecnológica (artigo 
47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 
8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no 
processo licitatorio deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de 
Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.  
20.9 O que se observa e que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas 
licitações, mas não elevar a bipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é 
importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da economicidade e da 
eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 3° da 
Lei n. 8.666/93. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

CP4Z 

AO 
PREGOEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL/CE. 
PROCESSO N° 	/2022/PP/SRP 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
DATA DE ABERTURA: 	/_/2022. 
HORÁRIO DE ABERTURA: _h_m 
REF.: PROPOSTA DE PREÇOS. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE, CONSUMO E INFORMÁTICA DESTINADO A SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TAMBORIL - CE. 

Através do presente, declaramos inteira submissão aos ditames da Lei no 8.666/93, suas posteriores 
alterações e as cláusulas e condições previstas no Pregão Presencial acima mencionado. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTDE VALOR 
UNITARIO 

VALOR  
TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ 	: (POR EXTENSO) R$ 	 

DADOS DA EMPRESA: 
Proponente (Razão Social): Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP) 
CNPJ: CGF: 
Banco: Agência: 	 Conta Corrente: 
Fone/Fax: E-mail: 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 
Nome: RG n°: 	 CPF n°: 
Cargo/Função: Fone: 

1.1) O licitante deverá atender a todas as exigência no Termo de Referência - Anexo 1, bem como as normas do 
edital, sob pena de desclassificação. 
1.2) Validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias. 

Local e data. 

Carimbo da empresa /Assinatura do responsável 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

Ào 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de TAMBORIL 
Ref. (... Pregão Presencial ...) n° 	/202X. 

A empresa, CNPJ N°: 	 , por seu representante legal infra-assinado, sob as 
penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório N.° 	, junto ao Município de TAMBORIL, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, public.ada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
70 da Constituição Federal não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos. 

Ressalva entretanto que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura 
Ideritidade/CPF 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO DENTRO DOS ENVELOPES 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE  

HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

Ão 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de TAMBORIL 
Ref. (... Pregão Presencial ...) no 	/202X. 

A empresa 	 , CNPJ N°: 
	  por seu represehtante legal infra-assinado, declara, para os fins que se fizerem 
necessários e observado a legislação vigente, não existir motivos ou razões que a impeçam de contratar com órgãos 
ou entidades públicas. 

DECLARA que: 

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; 
(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertados 
no presente certame licitatório; e 
(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

(Local e data) 

Nome por Extenso /Assinatura 
Cargo do Responsável/CPF 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES (CREDENCIAMENTO) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS/ PROCURAÇÃO ÍTIC1AR 

DE - 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

ITEM 1) Modelo de Procuração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO  

OUTORGANTE <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF 
e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao Município 
de TAMBORIL, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar durante o procedimento os 
documentos de credenciamento, amostras, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar 
toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato inclusive interpor recursos Ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil esta obrigado a 
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

	 (CE), 	 de 	20_. 

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papei timbrado da licitante e 
assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada, sendo necessário comprovar os poderes do 
outorgante para fazer a delegação acima. 

OUTORGANTE 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 — www.tamboril.ce.gov.br  
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ITEM 2) Modelo de DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO: 

Ao 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de TAMBORIL 
Ref. (... Pregão Presencial...) n° 	/202X 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de TAMBORIL, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos; 

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
hcitatorio bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores nos termos do art.  
32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

TAMBORIL(CE), 	de 	de 20. 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO DENTRO DOS ENVELOPES 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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LU 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA D QUEIIOkTE 

Ao 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de TAMBORIL 
Ref. (... Pregão Presencial ...) o° 	/202X 

	  inscrita no CNPJ no 	  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a.) 	  , portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 	  e do CPF no 	 , DECLARA, para fins do disposto no 
subitem 6.1 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada: 

. 	( 	) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006; 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 

de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes "A" e "B", pelas empresas que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123/2006. 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura do Proprietário 
Identidade/CPF 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO DENTRO DOS ENVELOPES 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88)3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  



ANEXO VI 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2,'  

PROCESSO N° 	/202X/PP/SRP— PREGÃO N° 	/202X/  

Prefeitura de 
Tamboril 

FEIS : 

Aos 	 dias do mês de 	 de 201_, o MUNICÍPIO DE TAMBORIL, com sede à Rua Germiniano 
Rodrigues de Farias, S/N, Bairro São Pedro, CEP: 63750-000 - TAMBORIL - Ceará - CEP: 61.880-000, CNPJ: 
07.705.817/0001-05, através da Secretaria Municipal de 	 , sendo facultado seu uso pelos 
órgãos da administração direta e indireta nos termos da Lei Federal N 8.666/93, Decreto Federal n° 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, da Lei 10.520/2002 e Lei Complementar 123/2006 e alterações e suas alterações, bem como 
pelas normas e condições estabelecidas e em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial n° 	/2022/PP/SRP para a inclusão no Sistema de Registro de Preços, e HOMOLOGADO 
pelas Secretarias: 	 , RESOLVEM: registrar os preços para REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, CONSUMO 
E INFORMÁTICA DESTINADO A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE TAMBORIL - CE, por um período de 12 meses, tendo sido, o referido MENOR PREÇO 
POR LOTE, oferecido pela(s) empresa(s), cujas propostas para o LOTE 	, foi classificada em 10  lugar o 
licitante vencedor 	, CNPJ n° 	, com sede à 	, CEP: 	, Telefone n° ( ... ) 	 / 
Telefax n° ( .... ) 	, representada pelo Senhor 	que entre si, justo e avançado a presente ata, devidamente 
precedida da licitação, realizada na modalidade PREGÃO, conforme o Processo n° 	 pelas 
cláusulas e condições a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, CONSUMO E INFORMÁTICA DESTINADO A 
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TAMBORIL - CE, 
de acordo com as exigências estabelecidas no Edital, constantes no Termo de Referência e nesta Minuta da Ata de 
Registro de Preço, por um período de 12 meses. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
Sub-cláusula Primeira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Efetuar o competente registro do(s) licitante(s) vencedor (es) e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços. 
b) Receber o FORNECIMENTO e encaminhar ao setor competente a correspondente Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, para fins de liquidação. 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido na Ata de Registro de 
Preço. 
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o FORNECIMENTO 
dentro das normas da Ata de Registro de Preço 
e) Responsabilizar-se pela comunicação em tempo hábil do FORNECIMENTO a ser executado 
1) Assegurar-se do bom FORNECIMENTO, verificando sempre o atendimento ao FORNECIMENTO. 
g) Acompanhar e fiscalizar o FORNECIMENTO, por meio de seu servidor especialmente designado, nos termos 
do art. 67 da Lei n° 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento. 
h) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a 
garantir que continuem a ser os mais vantajosos para o MUNICIPIO DE TAMBORIL. 
i) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA. 
j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências para o FORNECIMENTO referentes 

ao objeto, quando necessário. 
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 
1) Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
FORNECIMENTO dos ITENS, fixando prazo para sua correção. 
m) Bem como as obrigações prevista no termo de referencia (Anexo 1) do edital convocatório. 

Subcláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  



Prefeitura de 
Tamboril 

a) assinar esta a Ata de registro de preços no prazo estipulado. 	 - 
b) indicar, no mínimo, um funcionário para acompanhar a execução dos FORNECI 	0 dev-'o c6JiJ 
nome completo, função, n° do Documento de Identidade e n° do CPF. 	 1,51 

c) realizar o objeto desta licitação, de acordo como Edital, Termo de Referência e a proposta a' -. '. kda: 
d) O FORNECIMENTO dar-se-á após informação do MUNICIPIO DE TAMBORIL para a 
CONTRATADA do quantitativo mediante Ordem de FORNECIMENTO devidamente assinada pelo Secretário 
Responsável. 
e) a empresa assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária 
de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas à pessoal. 
f) permitir a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do MUNICIPIO DE TAMBORIL encarregada de 
acompanhar o FORNECIMENTO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações 
formuladas. 
g) prestar todos os esclarecimentos, solicitados pelo MUNICIPIO DE TAMBORIL de forma clara, concisa e 
lógica, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender. 
h) não transferir a terceiros, por qualquer forma, esta Ata de Registro de Preço, nem subcontratar qualquer parte 
do FORNECIMENTO a que está obrigada. 
i) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de qualificação exigidas no Pregão. 
j) comunicar ao MUNICIPIO DE TAMBORIL os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da ocorrência, e apresentar documentos referentes à ocorrência dentro do prazo de 10 
(dez) dias, para apreciação. 
1) prestar o objeto conforme especificações e preços registrados. 
m) Bem como as obrigações prevista no termo de referencia (Anexo 1) do edital convocatório. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 
3.1. 	O pagamento será efetuado por intermédio de Ordem Bancaria, emitida no prazo de ate 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento definitivo do objeto, e de acordo com as condições constantes na proposta da 
CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante. 
3.2. 	A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 
do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto executado. 
3.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subirem, a CONIRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria Contratante, CNPJ 
n.°  07.705.817/0001-05. 
3.3. 	Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que não haja vedação legal 
para tal opção em razão do objeto executado, a mesma devera apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a 
devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições conforme legislação em 
vigor. 
3.4. 	A emissão da Ordem Bancaria será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 111, somente após 
a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido verificada a regularidade 
Fiscal da CONTRATADA e às demais Certidões (CEIS, CNJ E CNDT) para comprovação, dentre outras coisas, 
do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e 
federais, conforme cada caso; 
3.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem prejuízo do 
pagamento pelo objeto já executado para num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no 
mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato e cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
3.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE 
3.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitem 3.4.1 e 3.4.2, a CONTRATANTE poderá suspender o 
pagamento. 
3.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, caso esta persista, 
bem como da adoção das medidas visando à rescisão do Contrato e ao cancelamento da Ata de Registro de 
Preços. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 
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3.5. 	No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na No 
restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CO 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

	

3.5. 	A critério da CONTRATANIE, poderão ser utilizados os créditos 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências 
contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 
CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Publica que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador Secretaria do Trabalho e  
Assistência Social, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei no 8.666/93, relativas à utili7ação do Sistema de Registro de Preços. 
Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes 
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar o FORNECIMENTO registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação especifica para o 
FORNECIMENTO pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 
FORNECIMENTO em igualdade de condições. 
Subcláusula Quarta - O MUNICIPIO DE TAMBORIL através da Secretaria indicada será o órgão 
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e 
indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido. 
Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão dos 
Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos fornecedores. 
Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO for de uma só vez e 
não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de FORNECIMENTO 
nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações frituras. 
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes (Conforme art. 10 

30  do Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018). 
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
(Conforme art. 10 § 40 do Decreto n° 9.488, de 30 de. agosto de 2018). 

CLÁUSULA QUINTA —OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
5.1. tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma 
correta; 
5.2. consultar previamente a administração do MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE, objetivando a obtenção das 
informações necessárias à aquisição pretendida; 
5.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando ao MUNICIPIO 
DE TAMBORIL/CE eventuais desvantagens verificadas; 
5.4. encaminhar a administração do MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE cópia da respectiva nota de empenho, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
e 
5.5. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente Ata, 
informando a administração do MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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CLAUSULA SETIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PR.°  
7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA DO  
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,  competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do 
FORNECIMENTO registrado; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos FORNECIMENTO, de forma a avaliar o mercado, 
podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos FORNECIMENTO registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 
novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilh'ar a presente Ata; 
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas. 
Subclausula Primeira - As pesquisas de mercado atendendo a conveniência e ao interesse publico poderão ser 
realizadas por entidades especializadas preferencialmente integrantes da Administração Publica assim como ser 
utili7adas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
8.1. Os preços registrados, a especificação dos FORNECIMENTO, o quantitativo, as empresas fornecedoras e o 
nome do representante legal são os constantes da sua proposta de preços final, conforme Anexo da presente ata 
de registro de preços. 
OBS: conforme quadro de distribuição das quantidade prevista no Termo de Referência do edital. 
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n9  
8.666. de 1993.  

§ 12 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou FORNECIMENTO registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador Secretaria do Trabalho e Assistência Social da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

§ 22 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador Secretaria do Trabalho e Assistência Social deverá: 

1 - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 32 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador Secretaria do 
Trabalho e Assistência Social poderá: 

1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de FORNECIMENTO; 
e 

II - convocar os demais fornecedores visando igual  oportunidade de negociação. 
§ 42 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador Secretaria do Trabalho e Assistência Social 

devera proceder a revogação da Ata de Registro de Preços adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
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9. 1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com c cterí 	ompisso para 
FUTURO FORNECIMENTO terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a 	d d 	sulnatura 
Subcláusula única - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 	os, o MUÍPIO DE 
TAMBORIL/CE não será obrigada a contratar o FORNECIMENTO disp' ' 	ula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à contratante, sendo, entretanto, 
assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de FORNECIMENTO em igualdade de condições. O 
MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE poderá ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO: 
10.1. O MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da 
Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, 
respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o 
pedido. 
Subcláusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão dos 
Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos fornecedores. 
Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando o FORNECIMENTO for de uma só vez e 
não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de FORNECIMENTO 
nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Segunda - A Administração não emitirá qualquer Pedido de FORNECIMENTO sem a prévia 
existência do respectivo crédito orçamentário. 
Subcláusula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese, publicado na 
imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data do FORNECIMENTO ao licitante ou, 
quando for o caso, da assinatura da Ata de Registro de Preço de FORNECIMENTO. 
Subcláusula Quarta - O Pedido de FORNECIMENTO será formalizado por intermédio de: 
a) Nota de empenho e autorização de FORNECIMENTO se o FORNECIMENTO for de uma só vez; ou 
Ata de Registro de Preço (se houver), no caso de existirem obrigações futuras; 
b) Fornecedor/prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da 
Ata, mesmo que a FORNECIMENTO esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o FORNECIMENTO 
adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame licitatório, será indicado o segundo 
classificado, e assim sucessivamente. 
Subcláusula sexta - O FORNECIMENTO do objeto desta Ata de RP não poderá ultrapassar o limite máximo 
previsto no Termo de Referência, no período de 12 meses. 

40  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DO RECEBIMENTO: 
11.1. A CONTRATADA fornecerá os produtos parceladamente, à medida que houver necessidade, no prazo de 
até 10 (dez) dias corridos, podendo ser dilatado mediante pedido formal devidamente aceito pela autoridade 
competente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento se dará de acordo com as solicitações da Secretaria do Trabalho e 
Assistência Social. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar o fornecimento a partir da 
assinatura do contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - A ordem de fornecimento deverá ser recebida pela CONTRATADA diretamente do 
gestor deste contrato, a qual indicará detalhadamente o local da execução dos serviços, data e horário em que 
deverá ser realizado e prazo de fornecimento dos materiais, e demais condições para entrega e recebimento, quais 
sejam: 
1 - Todas as entregas deverão ser acompanhadas por um servidor da Secretaria do Trabalho e Assistência Social, 
que deverá emitir comprovante respectivo das quantidades de cada material entregue, contendo a data do 
fornecimento, o nome, o cargo, a assinatura e o número da matrícula do servidor responsável pelo recebimento, 
bem como o nome e assinatura do profissional da CONTRATADA que efetuou a entrega. 
II - A carga e descarga somente poderão ser realizadas por pessoal da CONIRATADA usando os devidos 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI. 
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III - A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança 4essrias ao iiiaiiu 	dos 
equipamentos. IV - A contratada será responsável pelo manuseio e entrega, po\eio "spr 	ionais 
técnicos qualificados, utilizando todos os equipamentos e ferramentas necessári ,sem 	anal ao 
MUNICIPIO. 	

Ao DE 
IV - Todos os produtos deverão estar em perfeito estado de conservação, caso contrário, serao Evolridos 
V - Quanto ao descarregamento, os produtos devem ser descarregados de maneira que não possam se deslocar, 
cair ou tombar. 
VI - Juntamente com a entrega, a CONTRATADA deverá entregar ao MUNICÍPIO toda a documentação técnica 
e de segurança e fornecer orientação quanto às regras de guarda e exibição desses documentos. 
VII - A CONTRATADA deverá substituir, no prazo de 06h, contado da ciência da notificação, sem ônus 
adicionais para a Secretaria do Trabalho e Assistência Social, quaisquer material fornecidos que vierem a apresentar 
defeito durante a vigência deste contrato, não cabendo a Secretaria do Trabalho e Assistência Social tampouco o 
custo relativo às perdas do gás fornecido. 
PARAGRAFO QUINTO - A Secretaria do Trabalho e Assistência Social é permitido: 
1 - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da CONTRATADA que estiver 
sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja conduta esteja em desacordo com o 
estipulado pela Secretaria do Trabalho e Assistência Social, com a devida justificativa; 
PARAGRAFO SEXTO - Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 
I. - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de verificação momentânea da conformidade das 
especificações; 
II. - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização se estiver em total conformidade, após verificação 
das quantidades e especificações do objeto. 
PARAGRAFO SÉTIMO A Secretaria do Trabalho e Assistência Social não caberá qualquer ônus pela rejeição 
de produtos considerados inadequados pelo gestor. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES: 
Subcláusula Primeira: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração garantira o contraditório a ampla defesa antes de aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o 
estabelecido no Edital ate o máximo de lO% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou parcial 
do FORNECIMENTO, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Publica Federal, pelo prazo de ate 2 (dois) anos 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade que será concedida sempre que a empresa contratada ressarcir ao MUNICIPIO DE 
TAMBORIL pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
"d". Referida penalidade é de competência do Município de TAMBORIL. 
t) As penalidades previstas nas alíneas "d" e "e" poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido 
condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, tenha 
praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para 
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e, será 
excluída do Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4° da Lei 
10.520/2000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa e do 
contraditório, quem: 
1- convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto neste edital. 
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços; 
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
4- Comportar-se de modo inidôneo; 
5- Deixar de FORNECER ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
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6- Cometer fraude fiscal; 
	 LU 

7- Falhar ou fraudar na execução deste Pregão. 
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita'  
condição anterior: 
1- Pelo FORNECIMENTO desconforme com o especificado e aceito. 
2- Pela não execução no prazo estipulado dQ FORNECIMENTO rejeitado pela MUNICÍPIO DE 
TAMBORIL. 
3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 
Subcláusula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93. 
Subcláusula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pelo MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE, em relação a um dos eventos arrolados na alínea "g", a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
Subcláusula Quarta - As sanções previstas na alínea "g" poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, elencadas nas alíneas "b" e "c" da subcláusula primeira, descontando dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 
13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA 
ATA DE PREÇOS: 
14.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
A pedido; 
a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior; 
b) Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material; 
c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI da Lei 
n° 8.666/93; 
Subcláusula Primeira - Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da Ata. 
Subcláusula Segunda - A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE, facultando-se a esta, aplicação das penalidades previstas na Ata. 
Subcláusula Terceira - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor 
relativas ao Registro. 
14.2. Por iniciativa do MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE: 
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro de Preços; 
c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado; 
d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito, 
conforme a seguir: 
1 - Por iniciativa da Administração: 
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93; 
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado; 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 
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Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos êAsos 	nos 's item 
anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento juntando-se o « s .rovant aos 	que 
deram origem ao registro de preços. 	 115s4o 	cV 
Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da con 	a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da 
publicação. 
Subcláusula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados devera ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas 
neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO: 
16.1. 	O fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Secretaria 
Contratante, e seu substituto, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
16.2. 	As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATADA 
. 	deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes 

16.3. 	A ação de fiscalização e acompanhamento da Secretaria Contratante não exonera a CONTRATADA de 
quaisquer responsabilidades assumidas para a execução do objeto deste Termo de Referência. 
16.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência.  
16.5. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os titulares 
da fiscalização deverão de imediato comunicar por escrito ao órgão de administração da CONTRATANTE, que 
tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e no Termo de Referência, sob 
pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há obrigatoriedade da 
contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. Com  base no art. 7°, § 2° do 
Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no 
art. 15 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário 
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil". 
Subcláusula Única - As despesas do exercício subseqüente correrão à conta da dotação consignada para esta 
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO: 
Subcláusula Primeira - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preços, por parte do 
fornecedor, assegurará ao MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, 
com prova de recebimento. 
Subcláusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificado no FORNECIMENTO bem como a sua paralisação sem justa causa e previa 
comunicação ao MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante do 
MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE. 
Subcláusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 
admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o 
fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação. 
Subcláusula Quarta - O MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE e reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso 1, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições 
dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO: 
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19.1. O MUNICÍPIO DE TAMBORIL/ CE providenciará a publicação resunuW destjt QmestIiiente, 
nos termos do art. 15, § 2 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS: 
20.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos omissos, 
estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e demais normas reguladoras da 
matéria, em especial a Lei n° 8.666/93, aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
21.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Município de TAMBORIL, Seção Judiciária do Estado do Estado de Ceará. 
E, por estarem de acordo, lavrou—se este termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado nesta Fundação, conforme dispõe o artigo 60, da 
Lei nQ1  8.666/93. 

TAMBORIL (CE), 

 

de 	de 201 	 

 

    

SIGNATÁRIOS: 
ORGÃO GESTOR - SECRETARIA DE 	 

Ordenador de despesa 
Gerenciador do Registro de Preços 

ORGÃO GESTOR - SECRETARIA DO 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(nome) 
Responsável 

SIGNATÁRIOS: 

DETENTOR DO REGISTO DE PREÇOS: 
EMPRESA: 

CNPJ: 
(nome) 

Responsável 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 — www.tamboril.ce.gov.br  



Prefeitura de 
Tamboril 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2022/PP/SRP 

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS 

01. SECRETARIA DE 	 
SECRETÁRIO: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 /2022/PP7 c 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS 

FORNECEDOR 

DATA: _/ 	/2022. 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 	/2022/PP/SRP, celebrada entre o 
MUNICIPIO DE TAMBORIL e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados POR LOTE, em face à 
realização do Pregão 	/2022. 

LOTE 	 
ESPECIFICAÇÃO: 

• FORNECEDOR: 
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ANEXO VIII— MINUTA CONTRATO DE FORNECIM 

O DE 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL, NESTE ATO 
REPRESENTADO LEGALMENTE PELA SECRETARIA DE 
	 E DO OUTRO A EMPRESA 	 PARA 
O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

Pelo presente instrumento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE TAMBORIL, pessoa jurídica de 
interno, com sede a Rua Germiniano Rodrigues de Farias, S/N Bairro São Pedro, CEP 63750-000 
- Ceará - CEP: 61.880-000, inscrito no CNPJ: 07.705.817/0001-05, através da Secretaria 
	  neste ato representado pela, Sr'. 	 , designado Secretario de 	 
ato denominado CONTRATANTE, e de outro a empresa 	  
	  inscrita no CNPJ sob N2 	  

pelo seu 	 o Sr. (a) 	 , inscrito no CPF sob o 
CONTRATADA, decorrente de licitação PROCESSO N° 	 
	/2022/PP/SRP, conforme ata de registro de preços n° 	  
mediante as cláusulas e condições constantes no seu respectivo EDITAL, e 
instrumento: 

direito público 
- TAMBORIL 
Municipal de 

neste 
com sede 

neste ato representada legalmente 
no 	 , denominada 
/2022/PP/SRP- PREGÃO N° 

têm justo e acordado o seguinte, 
as demais cláusulas constantes deste 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENIL, CONSUMO E 
INFORMÁTICA DESTINADO A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE TAMBORIL - CE, conforme especificações constantes do folheto descritivo, que integrou o 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n.° 	/2022 - Anexo 1, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos constantes do PROCESSO N.° 	/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA  -  DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 
2.0 O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 10 (dez) dias corridos, podendo ser dilatado mediante 
pedido formal devidamente aceito pela autoridade competente., contados a partir da emissão da ordem de compra, 
em atendimento as necessidades do órgão contratante conforme as condições estabelecidas no Anexo 1 - Termo 
de Referência do edital de PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2022. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
2.1. A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no local indicado pela Secretaria de 	, correndo por 
conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução do objeto contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
2.2. Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação 
de transporte, carga e descarga, assinalando-se na embalagem marca, destino, quando for o caso, e as demais 
características que os identifique. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura comercial com as suas 
especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário à conferência dos bens. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
2.3. A entrega deverá estar conforme as especificações do termo de referencia e ser entregue no prazo de até 10 
(dez) dias corridos, podendo ser dilatado mediante pedido formal devidamente aceito pela autoridade competente, 
contados a partir da data do recebimento da ordem de compra de que trata a Cláusula Terceira. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.0. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de 
verificação momentânea da conformidade das especificações nos moldes do termo de Referência - Anexo 1 do 
edital. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 	 F L JS ) 
3.1. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respecti 'data, o nst$ o cargo, a 
assinatura e o numero do CPF emitido pela SECRETARIA DE 	 flE  'd servidor do 
CON IRATANTE responsável pelo recebimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
3.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATAN 	1h poderá: 
1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo 
o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, podendo ser dilatado mediante pedido 
formal devidamente aceito pela autoridade competente, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado 
3 Se disser respeito a diferença de quantidade ou de partes determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, podendo ser dilatado mediante pedido formal 
devidamente aceito pela autoridade competente, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
3.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação momentânea do objeto e atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, 
firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.0. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no 
protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, na 
forma prevista no parágrafo terceiro da cláusula terceira. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
4.1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrera 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.  

PARÁGRAFO SEGUNDO 
4.2. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco 
indicado na Nota Fiscal, juntamente com os dados bancários. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1. O contrato terá vigência até 31 (Trinta e um) Dezembro de 202X,  contados da data da assinatura deste 
termo de contrato. Podendo ser aditivado, conforme art. 57 da Lei 8.666/93, dentro do ano orçamentário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DAS ALTERAÇÕES 
5.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a alteração 
do OBJETO. 
5.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 
prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 
6.0. O valor do presente contrato é de R$ 	 ( 	) e onerará recursos orçamentários no 
subelemento econômico n° 	 - natureza da despesa 	. Conforme quadro em Anexo. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - DO REAJUSTE 
6.1. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (do 	 da 
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser re.jttdos com base no 
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus anexos, em 
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA: 

a. Designar, por escrito, ci funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências 
durante a execução deste contrato, dos bens adquiridos; 
b. Zelar pela fiel execução deste contrato, util17ando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários. 
c Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como transportes, 
frete, carga e descarga etc. 
d. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução do 
contrato; 
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 

f. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATAN IE sobre qualquer anormalidade que possa 
afetar a execução do contrato; 

g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATAN lE em seu acompanhamento; 

h Responder pelos encargos trabalhistas previdenciarios, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93; 

i. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela 
CONTRATANTE; 

j. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação. 
1. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessário para plena execução do objeto, 

conforme art. 65 da Lei 8.666/93. 
m. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições 

deste contrato, cabe ao CONTRATANTE: 
a. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual; 
b. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às 

suas instalações; 
e. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente 

venham a ser solicitados; 
d. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1. A CON I'RATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo 
ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
entrega dos bens licitados e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma 
dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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10.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigaçõeaba!s \ eve/reaJi7ada 
com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactei.çntrato c/im todo e 
não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determina 
10.2.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 
execução do fornecimento e do contrato. 
10.4. A verificação da adequação da execução do. fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos nos anexos do edital. 
10.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no 5 1' do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no 
edital e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso, conforme o caso. 
10.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos ÇÇ 1° e 2° do art. 
67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, no 
início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios necessários 
para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
10.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e comunicar ao 
fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 
10.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação bem 
como a falta de recolhimento das contribuições sociais previdenciarias e para com o FGTS ensejara a aplicação de 
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas sociais previdenciarias e para com o FGTS referentes a execução 
do fornecimento alocada. 
10.12. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
10.13. Os documetos necessários a comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas previdenciarias e 
para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de copia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
11. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do MUNICIPIO DE 
TAMBORIL, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 
pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 
de 2.002. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
11.1. Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, serão conduzidos no 
âmbito do órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, 
garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 	 o LJ oJ 
11.2. Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláuWoderãQ\ Áplicadas 
multas conforme legislação vigente.  

PARÁGRAFO TERCEIRO 
11.3. Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente da 
mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO 
11.4. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

PARÁGRAFO QUINTO 
11.5. O CONIRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes às 
multas que eventualmente forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 
12. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos artigos 77 a 
80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
12.1. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATAN 1h nos casos de rescisão administrativa, 
prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Fica ajustado, ainda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2022 e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
c) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
13.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
31.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca do MUNICIPIO DE TAMBORIL. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos os 
efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	  
CPF: 

	

1. 	 
CPF: 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRATO 

EMPRESA: 
VALOR GLOBAL: R 	). 

FL 

ITEM QTDE ESPECIFICAÇÕES VR. 
UNIT. 

VR. 
TOTAL 

UND MARCA 
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